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EDITAL CONVOCATÓRIO

Pregão Eletrônico n0 2023.09.28.1

1. Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Cenho,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) e Membros da equipe de apoio designados pela

Porlaria n0 036912023, de 23 de Março de 2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados serà realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR

PREÇO que será regida pela Lei Federal n0 10.520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006,

Decreto Federal n0 10.024, de 2010912019, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666, de 21106/1993, além

das demais disposiçoes legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bllcompras.com,
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2I PArtE: DAS CúUSULAS EDITALíCAS

1.0 DO OBJETO
1.'1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de materiais permanentes diversos destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimenlo Social e Trabalho de Juazeiro do
Norte/CE, com a utilização de recursos oriundos da Emenda Parlamentar n0 20234'1380006, conforme
anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO
2.1 . O edital está disponível gratuitamente nos sítios
www,lce.ce.Eov,br/l icitacoes : www.iuazeirodonorte.ce.qov.br e bllcompras,com,
2.2. O certame será realizado no endereço elelrônico:
bllcompras,com.

3.0, DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
3.1. lNíClO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 02 de outubro de 2023 as 09:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16 de outubro de 2023, às 09:00 horas.
3.3. lNíClo DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16 de outubro de 2023, às 09:30 horas.
3.4. REFERÊNCA DE TEMPO: Para lodas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de BrasíliaiDF.
3.5. Na hipótese de náo haver expediente ou oconendo qualquer fato supervenienle que impeça a realização
do ceÍame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mÍnimo 48h (quarenta e oito horas) a contar
da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDAD E RESPONSÁVEL PELA LICITACÂO
4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.0í0-000, telefone PABX: (88) 3566 1047.
4.1.1. A sede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. Leâo Sampaio, n0 1748 - 10 andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3,l99-0363.
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5,0 Dos RECURSoS ORCAMENTÁRIOS

5.'1. A despesa decorrente desta licitação conerá à conta das DotaÇões Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

Orgão Unld. Orç. Proleto/Ativldado Elomento do Deapesa
08 0l 08. 122.0003.2.055.0000 4.4.90.52.00

6,0 DA PARTICIPAÇÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO
6,1. 0s interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital.
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 30974600, ou ainda ahavés da Bolsa

de Licitaçóes do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcomoras.com.
6.2. Poderáo participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandila simples, em comandita por aÇoes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçóes, fundaçôes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,

cadastrados ou náo no Cadasho de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçôes da legislaçáo em vigor e deste edital.
6,3. A licitante que paíicipar desta licitação com suas condiçoes de habilitaçâo vinculadas ao documento
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a
superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja

compatÍvel com o objeto licitado.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de
desempate, preferência de conkatação, o previsto na Lei Complementar n" 123/2006, em seu Capitulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUTSTÇÔES PÚBLTCAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverâo declarar no Sistema
bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n" 12312006.

6.7. A paíicipação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.7.1 , E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguinles casos:
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotislas e/ou preposlos com procuraçáo;

6.7.4. Que es§am em estado de insolvência civil, sob processo de Íalência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, Íusã0, cisâ0, incorporação e liquidação;
6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Adminiskaçáo;

6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e Ímpedidas de contratar com a Administração;

6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanlo perdurarem os motivos determinantes
desta condição;
6.7,8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico
sejam Íuncionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;
6.7,9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7.10. Empresas cujo estaluto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaÇão.
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.DA MA DE APRESENTA O DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HA Ã
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sislema da Bolsa de Licitações do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

7.1.1 , Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.

7 .1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado,

7.2, O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, oconerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil
(bllcompras.com),

7.3. 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade Íiscal ou trabalhista, nos lermos do Art. 43, § 10, da Lei

Complementar no 12312006.

7.4. No campo 'lnformaçoes adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:
a) lndicação do lote e especificaçáo do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

d) Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de

modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "MARCA PROPRIA'.
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei n0 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitaçã0, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras,com.
7.ô. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregã0, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7.7, 0s licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles
apresentados, até a abertura da sessáo pública.

7.8. Nâo será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9. Será vedada a identiÍicação do licitante.
7,10. 0s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens/prestação de serviços.
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleilear qualquer alteração sob alegação de eno,
omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acaretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classiÍicaçã0.
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8,0, DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçôes, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorTa alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2, 0s preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.

8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.

8.4. Na elaboração d^a proposta, o preço cotado poderá ultÍapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na fase de lances, o
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso

não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de ReÍerência.

8.5. Serão desclassificadas as propostas que:

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem inegularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou maniÍestamente inexequÍveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identiÍicação do licitante.

8.5,2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e lotal dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8.6. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deveráo ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9.2.'1. Na fase de lances, o lance Íinal deverá atingir preço igual ou inÍerior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote colado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso náo seja realizada a fase de lances, o licitanle que cotou na pÍoposta o menor
preço deverá reduzl-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.

9.2,2. 0s licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já oferlado por ouko licitante.

9,2,3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.

9,3. Duranle a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identiÍlcará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantes.

9.4. No caso de desmnexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa mmpetitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepçâo dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem
prejuízos dos atos realizados.
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e quatro) horas após

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.
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9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorÍente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexáo da parte do próprio licitante.

9.5. 0 modo de disputa adotado para este certame será o'Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decreto Federal n0 10.02412019, observado os seguintes termos:

9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de '15 (quinze) minutos.

9.5.2. Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transconido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepçâo de lances

será automaticamente encenada.

9,5.3. Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá

a oporlunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores ate 10%

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e Íechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerÍamento deste prazo.

9.5,5. Encenados os prazos estabelecidos nos itens anleriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.

9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5,4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lance Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalicio 9.5.5.

9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classiÍicado na etapa de lance Íechado que atenda às exigências
para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justiÍicativa, admitir o reinicio

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema idenliÍicará, em coluna própria, as microempresas e
empresas de pequeno porte paíicipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira mlocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o Íim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar no 123/2006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.

9,7. Nessas condiçoes, as p[opostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se enconlrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inÍerior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, mntados após a comunicaÇão automática para tanto.
9,9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior.
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofeía,
9,11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificaçâ0, de maneira que só poderá haver empate enlre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances Íinais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
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1(l,(l DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociaçáo em condiçoes diÍerentes das previstas no Edital.

10,2. A negociação será realizada por meio do sislema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.3. Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequaçâo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art, 26

do Decreto no 10.024/2019 e verilicará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital,

10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@iuazeiro.ce.qov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no ilem 10.1 deste

edital.
'10.4.1. 0 não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificaçâ0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0,
10,4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema elekônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acanetará na inabilitação/desclassiÍicação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classiÍicaçã0.

1 1.0 DA PROP!§]ÀDEfREQOSE§C8IA
1 1 ,1 . A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll- Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última Íolha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especiÍicações técnicas, quantitativos, devendo ser
indicada a marca e/ou Íabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado.

11.1.1. A apresentação da proposla em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassificação da mesma.

11.2.Prazo devalidade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissá0.

11.3. O licitante náo poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.

11.4. Na cotação do preço unitário, náo será admitido o fracionamento do centavo.

11.5. Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto.
1 1 ,6. No caso da licitante ser moperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários peíinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeltar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico.
1'1.7, Após a apresentação da proposta náo caberá desistência.

í2.0 DA HABILITACÂO
12.1. OS DOCUMENToS DE HABTLTTAçÃO DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA

a) Cópia do Cartão de inscriçáo no CNPJ/MF;
b) Cópia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade Íiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicilio;

d) Prova de regulaídade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
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e) Prova de regulaídade Íiscal para com os Tributos e Conkibuições federais;

f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Divida Ativa da União;
g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS) - CND;

h) Prova de regularidade Íiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estaluto ou contrato social em vigor, devidamente regiskado na Junta Comercial da sede

do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada

de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercÍcio;

m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de regisko ou autorização para Íuncionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica.

o) Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situaçâo financeka da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encenado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposla, nâo sendo aceito sua substituição por quaisquer outros
documentos;
p) Comprovaçáo de aptidão para desempenho de atividade perlinente e compativel em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esla feita mediante a apresentação de atestado(s),
fomecido(s) por pessoa(s) lurídica(s) de direito público ou privado;
p.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com
firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;
q) Declaração emiüda pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de
'18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o

da Constituição Federal.
12.2. 0s Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90
(noventa) dias, contados até a data da realizaçâo da licitação ou, se emitidos por prazo indelerminado,
conÍorme legislação do órgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluldos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçôes de
inscriçoes.

Observação: Os documentos que não possuam campo especiÍico para a sua anexação junto a plataforma

eletrônica !l!gpgg, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS,

í3.0 OUTRAS DISPOSIÇÔES
13.1. Havendo restÍição quanto à regularidade Íiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art,34, da Lei Federal n0 11.488/2007, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização
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do(s) documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual período, conforme dispõe a Lei

Complementar no 12312006.

13,2. A não comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuizo das sançoes cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0,

14,0 DOS CRlTÉRr DE JULGAMENTO
l4.l.Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO, observado o estabelecido

nas condiçoes deÍinidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norleia a contratação,

tomando-se mmo parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
14,1.1, A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter ilem com valor superior ao estimado pela

Administraçã0, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.

14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrjta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

Referência.
'14.1.4. Se a proposta de menor preço nâo for aceitável, ou, ainda, se o licilante desatender às exigências

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do paíicipante, na ordem de classiÍicaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda a este edital.
14,'l.5.0licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art.44, § 2", da Lei

Complementar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classiÍicaçã0, no 'chat de mensagem', para ofertar novo lance ínferior ao melhor lance registrado, para, no
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

í5. DA DESCLASSIFICACÃO DE PROPOSTAS:
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condiçôes ilegais, com omissões, ou

conflitos com as exigências deste edital.
'15.'1.1, Com pregos superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.
15.2. A desclassiÍicação será sempre fundamenlada e registrada no sistema.

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
'16.1. 0s pedidos de esclarecimenlos reÍerentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@iuazeiro.ce.Eov.br, informando o número deste pregáo no sistema do
bllcompras.com e o órgão interessado.
'16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e
disponibilizar as inÍorma@es para mntato (endereço completo, telefone, fax e email).
'16.3. Os esclarecimentos seráo prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicita@es.
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Até 3 (três) dias úteis antes da data Íixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petiÇão por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras.com, ou pe lo e-mail cpl@iuazeiro.ce.oov.br
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos inleressados.
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

16.7, Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicaçâo em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmenle estabelecido, excelo quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.

16,8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas Íora do prazo legal e/ou subscritas por

representante náo habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

1ô.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.

16.10, Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto

se a alteração náo afetar a formulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
'17,'1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifeslar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail

cpl@iuazeiro,ce.sov,br. Os demais licitantes Íicam desde logo convidados a apresentar contrarrazões

dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurado visla imediata dos autos.
17.2, Não serão mnhecidos os recursos intempestivos e/ou subscrilos por Íepresentante não habilitado

legalmente ou não identiícado no processo licitatório para responder pelo proponente.

17.3. A ausência de maniÍestação imediata e motivada do licitante quanto à intençâo de recorrer, nos termos

do disposto no item 17.'l deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidaçáo apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento,

17.5, A decisão em grau de recurso será deÍnitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereÇo

eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGACÂO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso

contrário, a adjudicação Íicará a cargo da autoridade competenle.
'18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá seÍ realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicagão da competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor,
18.4. O titular da origem desta licitaçâo se reserva ao direito de náo homologar ou revogar o presente

processo por razões de inleresse público demnente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita.
18,5. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.
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19, DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
19.1 0 licitante que ensejar o retardamento da execuçáo do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Conkato, mmportar-se de modo inidôneo, Íizer declaraÇão falsa ou cometer fraude

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administraçã0, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas no edital e no termo de mntrato e das demais comina@es legais.

19.2 A Contratada Íicará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecuçáo total ou parcial do

contrato, eno de execução, execução imperfeita, mora de execuçâ0, inadimplemento conkatual ou não

veracidade das informaçoes prestadas, garantida a prévia defesa:
| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigaçoes e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras oconências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Anecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instruçoes fomecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atÍaso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 1070 do mesmo valor;
bl de Zok (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, náo especiÍicada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincídência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;
lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Municipio de
Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminiskaçâo Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabllitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
deconido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
19.3 No processo de aplicaçâo de penalidades ê assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 19,3 supra
e '10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notiÍicação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será aulomaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada Íizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio e
cobrado mediante processo de execuçâo Íiscal, com os encargos conespondentes.
19.5 As sançoes previstas nos incisos lll e lV do item '19.3 supra, poderáo ser aplicadas às empresas que, em
razâo do contrato objeto desta licitaçâo:
| - praticarem atos ilÍcitos, visando fruskar os objetivos da licitaçáo;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos
ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação deÍlnitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude Ílscal no recolhimento de
quaisquer kibutos.
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19.6 As sançoes previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no rêspectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.

19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustiÍicadamente, em firmar o Contrato denko do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.
19.8 As sançóes previstas no item í9.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATACÃO
20.'1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçâo, para a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

20.2, Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o periodo da contrataÇão.

20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condiçoes habilitatórias consignadas neste edital, ou recusaÊ

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitanle pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classiÍlcação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociaçã0, assinar

o contrato.

20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à

conkataçâo estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DISPOSIÇÓES GERAIS
21.'1. Esta licitaçáo não importa necessariamente em contrataçâo, podendo a autoridade competente revogá-

la por razÕes de interesse público, anuláJa por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso,

21.2. É lacullada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoÇão de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão
posterior de documentos que deveriam constar originaíamente na proposta e na documentação de

habilitaçã0,

21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicita@es ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0.

21.4. Íoda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se kate de

originais.
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital exclulr-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias

de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

21.6. 0s licitantes são responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das informaçôes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

21.7. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administraçâ0. Caso esta documentaÇão

tenha sido emitida pela intemet, só será aceita após a conÍirmação de sua autenticidade.
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2'1.9. Todas e quaisquer comunicaçôes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@iuazeiro.ce.sov.br,
ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame,
21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer inÍormaçôes sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia Íixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame.

21.1 1. 0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente,

21 ,12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.

21,13. Caberá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

21.14. A apresenlação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃo FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitação, aos impedimentos de participaÇão ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

Complementar no 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização
penal e aí. 299 do Código Penal Brasileiro.

21.15, Seráo considerados como não apresentadas as declarações, náo assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassiÍicada a

proposta ou inabilitada a empresa, conÍorme a fase em que a declaração deva ser apresentada.

2'1,'16. 0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes desle edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS
22.1. Constituem anexos deste edilal, dele Íazendo parte:

ANEXO I - Termo de Refeéncia (Orçamento Básico);

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de setembro de 2023

la ta Sousa

Pregoeira OÍicial do Município

:,,.:.,..-, . ) ). 1;li I t:.rr i ..,IL),, '-.',, rii: ,r'' -,..'ri



" rrr.r.ss 4C t]E LJC,IAÇÀO

3EsTÁDO ÚO CÊARÁ
PREFnÍTl;g?Â f4lIf!áICIPAL nt lUÂZEIitü írr') i\:--;i::'í ir

.., i.l í, 'j : !i ;1. ü
" 

.':

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA
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TERMO DE REFERÊICIA

í - oBJETo DA CoNTRATAçÁo
1.1 - Aquisição de materiais permanentes diversos destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, com a utilização de recursos oriundos

da Emenda Parlamentar no 20234,l380006, conforme.especiÍicaçôes contidas nos anexos deste Edital.

1.2. DA MODALTDADE DE L|C|TAçAO E DO CRITER|O DE JULGAMENTO
1.2.1 -Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÂO, em sua forma

ELETRÔNlCA, a qual observará os preceitos de direito público e, Decreto Federal no 10.02412019,

subsidiariamente a Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar
n'12312006 e Lei Complementar no 14712014 e oulras normas aplicáveis à espécie,
1.2.2 - Pa'a o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

todas as condições deÍinidas no edital e seus anexos.
1.2.3 - A disputa seá rcalizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item,

1.2.4 - A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0, sob
pena de desclassiÍicação, independentemente do valor total do lote,

2. JUSTIFICATIVAS
2.í . DA NECESSIDADE

2.1.1 - No sentido de promover maior eficácia nos serviços de assistência social prestados pela Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE.

2,2 - DA DIVISÃO POR LOTES
2.2.1 . Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram uniÍicados em "LOTES' em virtude dos mesmos
guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão diüdidos pela semelhança dos produtos/bens, observando-se,
inclusive as regras mercadológicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não prejudicar a conconência
entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.
2.2.2 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número murto
grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenaçâo das atividades,
pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para Íiscalizar e acompanhar um elevado
número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento 'Menor Preço por Lote', contudo, havendo
a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens unificados em seus respeclivos lotes,
o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão no fornecimento dos
produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da Administraçã0, com esta composição de
lotes, serâo Íornecidos por um mesmo Íornecedor, evitando-se, de tal forma, atrasos na entrega, enkegas parciais

com a ausência de alguns dos itens, e solução de continuidade nas funçÕes primordiais desta Administração
Pública, ocasionada pela não integralidade dos produtos/bens imprescindíveis ao atendimento do lnteresse

Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote.

2.2.3 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, individualizar
a contratação do aludido objeto sobrecanega a Administração Pública e encarece o contrato Íinal, uma vez que os
licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior poÍ estarem comercializando uma maior parcela (Lote)

do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em tela, há um grande ganho para a Administração
na economia de escala, têndo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e, consequentemente, numa
redução de preços a serem pagos pela Administraçã0.
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1.952,90 952

3.013,16

4.57í,98

Valor Total

979,08 9.790,80

3 126,28

3 - DO FORNECIMENTO

3.í - A empresa a ser contratada, deverá fomecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

0001

0002 GELA IRÁ DUPLEX BRÁNCA. CAPACIDA
APROXIMADA: 3801. BIVOLT: Ií0/220v. CÂPACI
APROXIMADA OO REFRIGERÂDOR: 3001
CAPACIDADE APROXIMADA DO CONGELADOR: 801
coNTÉM coNTRoLE DE TEMPEFÂTURA. Trpo
OEGELOi FROST FREE, CONTÉM SELO
EFtclÊNctA ENERGÉT|CA 'A'. coNTÉM D|MSôE
INTERNAS. MEDIDAS APROXIMADAS (AXLXP)
1 80X65XE0CM. PESO APROXIMADO: 60KG.

0003

Itêm

0004

6.252,56

4.154,34

Lote : Lote 0í - Eletrodomésticos
It€m EspoclÍlcacão Unld Qtde Marca.lMod6lo Valor Estimado Valor Total

FOGAO INOUSTRIAL 6 BOCAS COM FORNO 551 .

MATERIAL PREDOMINANTE: AÇO CARBONO.
PINTURA: TEXTURIZÂDA EPÔX| DE ALTA
RESISTÊNCIA, GRELHAS: FERRO FUNDIDO E

MEDIDAS APROXIMADAS 3OX3O, CONTÉM BANDEJA
COLETORA DE RESíDUOS. FORNO CAPACIDADE
MINIMA DE 551,

UNO 1

UND 1 3.013,16

SMART TV 50" - RESOLUçÃO 4K UHD, BIVOLT
1110t22OV). SISTEMA OPERÂCIONAL: ANDROID
TELA: PLANA, CONTÉM NO MíNIMO: 4 HOMI, 2 USE
2.0, í ÁUD|O L-R, I ENTRÂDA RF (ANTENA), í SPD|F
(ÁuDro ÓprcA), 1 SAIDA FoNE DE OUVTDO, í
ETHERNET RJ45, WI-FI, BLUETOOTH 5.0,

UND 2 2.285,99

Total: 9.538,04

Lot6 : Lote 02 - Equipementos do lnformátlca
EspeclÍicação Unld. Qtdê. Ma rcalÍrlodelo Valor Estimado

0001 HO EXTERNO 2TB - INTERFACEi NOMINIMOUSB3.0
(COMPATIVEL COM 2.0), TAXA OE TRANSFERÊNCIA
MAXIMA APROXIMÁDA: sGB/S, PLUG & PLAY.
CONTENOO CABO 3,0. COMPATIBILIOAOE:
MICROSOFT WNDOWS E MAC OS,

UND 2 399.56

0002 IIlIPRESSORÂ LASER MONOCROMATICA, CONEXAO
USB 2,0 OU SUPERIOR, VELOCIDADE MINIMA DE
IMPRESSÁO: 20 PPM. CAPACIDADE APROXIMADA DE
FOLHAS: '150 FOLHAS. CICLO MENSAL
APROXIMADO: 1O.OOO PÁGINAS, CARTUCHO DE
TONER LASER ABASTECIDO INCLUSO,

UND 10

0003 NOTEBOOK 15" . CONTENDO NO MíNIMO,
PROCESSAOOR INTEL I5 DE NO MÍNIMO 4 NÚCLEOS
DE 3,1 GHZ (OU SIMILAR); MEMÓRIA: 8GB (2X4GB)
DDR4 2666MHZ| ARMAZETIAMENTO: 256 GB SSO;
TELA: NO MINIMO 15"; USB E HDMI, PLACA MÃE ON.
BOARD UIDEO, SOM, REDE 1O/1OO/1OOO), WRELESS,
BLUETOOTH, TECLADO ABNT2 PORTUGUÊS
BRASILEIRO, TOUCHPAD E WEBCAM INTEGRÂDOS,
BATERIA RECARREGÁVEL E FONTE BIVOLÍ;
SISTEMÂ OPERACIONAL WNDOWS 10, EM
PORTUGUÊS, LICENCIAOO; PACOTE OFFICE 2016
OU SUPERIOR. EM PORTUGUÊS. LICENCIADO.

UND 2

PROJETOR MULTMIDIA, TECNOLOGIA: 3LCD.
RESOLUÇÃO MÁX|MA SUPORTADA: í400 X 1050.
RESOLUÇÓES MINIMÂS SUPORTAOAS: VGA, SVGA,
XGA, WXGA, WXGA+, SXGA, SXGA+, CONTFTASTE
MíNrMo: i5.ooor1. REPRoDUçÁo DE coRES
APROXIMADAS: FULL COLOR - í6,77 MILHÔES DE
CORES, LUMINOSIDADE DE NO MÍNIMO: 3,200 ANSI
LUMENS. FORMATO TELA: 4:3 (NATIVO) PERMITINDO
REDIMENSIONAMENTO PARA l619 / 16:10. ÍlPO DE
FOCO: MANUAL E ZOOM DIGITAL. DISTÂNCh
APROXTMADA OE PROJEÇÃO| ,,50 M - 2,5 M.
TAMANHO APROXIMADO DA IMAGEM: 30, À 350,
(POLEGAOAS), CONEXÔES MíNIMAS: HDMI X í, VGA

UND 2 2 077 ,17

\

.í.
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477,U 955

8.227,62

UND 10 98,41 984, t 0

1.363.51

88,21 352,84

3.922,40

0001

0002

0003

0005

0006

68

\

OOO5 TELÂ DE PROJEÇAO 92'- MEDIOAS APROXIMADAq
DA TELA: 2,00X1,40M. MATERIAL DA ESTRUTUFÁ.|

IALUMINIo. coNÍÉM TRIPÊ coM REGULAGEM
I uÁxtua oe z,oo tr,t. pESo ApRoxtMADo: 3KG.

UND 652,41 1.304.82

Total: 22.301,61

Lote : Lote 03 - lnst umentos Muslcâis
Itom EsDsclflcacáo Unid. Qtde. Íúarca/f,lodolo Valor Estlmado Valor Total

AUTO-FALANTE DE NO MINIMO 12" + TWEETER.
porÊNctA MINTMA: 55ow RMs. coNExóEs MÍNtMAS:
usB, AUx, Mtc, cutrARRÂ, ÁuDro rN E our.
coNTÉM No MÍNtNo: BATERTA EXTERNA oE í2v Dc,
DrsptAy DrGrrAL, RÁDto FM, BATERTA TNTERNA
RECARREGÁVEL, FLASH LIGHT, ALÇA RETRÁIL
COI/I AJUSTE DE ALTURA, RODAS PARÂ
TRANSPORTE, CONTROLE REMOTO, EOUALIZAÇÃO
SoNoRA, BIVoLT AUToMÁnco.

UND 2

CAIXA ATIVA BI-AMPLIFICADA 2-VIAS, ALTO.
FALENTE oE APRoXIMAoAMENTE í5". No MINIMo
3oowRMs. coNTÉM: coMUNrcAÇÁo BLUETooTH,
RECEPÍOR FM, REPRODUTOR DE MP3 VIÂ USB E

SD CARD, CONTROLE REMOTO FRONTAL, NO
MÍNrMo 05 pREsETs oE EouALrzAÇÃo, ENTRAoAS
BALANCEÂDAS XLR E TRS OE APROXIMADÂMENTE
I/4', ENTPÁDAS P2 E RCA, AUTO VOLTAGE
(100-240vÂc). ENcAtxE PARA PEOESTAL COM
TMVA. PESO APROXIMADO: ígKG.

UND 3 2.742.54

CANHÀO REFLETOR ,I8 LEDS - 18 LEOS .
PREFERENCIi{LMENTE: 6 VERMELHOS, 6 VEROES, 6
AZUIS; FONTE DE LUZ: 18 LEOS PAR 64 RGB|
CONSUMO APROXIMÂDO: '1W POR LEO TOTAL í8W;
SISTEMA: RBG: ENTRADA E SAIDA: DMX; OISPLAY
DIGITAL: SIM; ALIMENTAÇÁO BIVOLT: ,I,I 

O/220V:
MODOS: AUTO, RITMICO, DMX512, AUTOMÁTICO,
SENSOR DE SOM MASTER-SLAVEi OIMENSÔES
APROXIMAOAS:17X17X1oCM. PESO APROXIMAOO:
sOOG, MATERIAL PREDOIIINANTEI PúSTICO
RESISTENTE,

0004 GUITARRA TIPO LES PAUL, 6 CORDAS- TARFÁXAS
BLTNDADAS. poNTE FtxA. coNTÉM No MÍNtMo 22
TRASTES cRoMAoos. coNTÉM No MíNrMo 4
BoTÓES DE EoUALIzÂÇÃo, sENDo PELo MENoS 1

oE voLUME MASTER E 1 oE ToNE. coNTÉM CHAVE
SELETORÁ OUE MODIFICA TONE E VOLUME,
coNTÉM No MINIMo 2 cAPÍADoREs, PEso
APROXIMADO: 4KG.

UND 1

4

1.363,51

MICROFONE DINÁMICo coM FIo . MIcRoFoNE
pRoFtstoNAL otNÀiflco uNrDrREcroNAL. cLoBo
EM TELA DE AÇo. RESposrA DE FREoUÊNctA oE
APROXIMADAMENTE: SOHZ À ísKHZ, IMPEOANCIÂ
APROXIiTADA: 600 OHMS. SENSIBILIDADES
APROXIMADAS: 74OB t3DB, CABO DE NO MINIMO 5M
coM coNExÃo XLR/P'to.

UNO

MICROFONE DINÀMICO SEM FIO . FAIXÂ
ApRoxtMÂDA DE FREoUÊNcrAr 615MHz665MHz;
LARGURÂ ApRoxtMAoÂ oE FREeUÊNcAr 2,32;
MoDo oE MoDUrÂÇÃo: FM: DEsLocAlrENTo oE
FREOUÊNCA MÁXIMA APROXIMADAMENTE: +/.
45KHZ; RESPOSTA APROXIMAOA DE FREQUÊNCIA:
50 HZ- ísKHZ: STNAURUIDO (S/N): > lO5DB(A)|
DrsToRÇÁo HARMÔN|CA TOTAL MÁX|MA: . 0.3%
(lKHZ)| TEMPERATURÂ APROXIMADA OE
opERÂÇÂo: -ío"c -ss"c; DtsrÂNctA DE No MÍNtMo
,OO MEÍROS; RECEPTORT MODO DE OSCILAÇÃO
PLL; FAlyú APROXIMADA DE VOLUME| + / 80DB;
SENSIBILIDAOE APROXIMADÂ: sOBUV; SAÍOA DE
AuDro BALANCEAoA CToMADA DE sAíoA, xLR):
25OMV/6OO Oi SAÍDA NÂO BALANCEADA: (TOMADA

UND 4 980,60

,.1 i :. lr. l. 1'4il
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DE sAíoA DE 'tl4): 4ootrtv/K3e; ESTABTLTDADE
FREeUÊNctA DE TRÂNSMrssÁo: < 3oppMi FAr
DINAMICA: +/- IOODB; MÁXIMA PRESSÃO SONO
DE ENTR DA: '13ODB SPL; CAPTAÇÃO
MICROFONE: TIPO DE BOBINA, MÓVEL PILHASI
1.5 AA ALCALINAS

0007

7.596,03

00't0

13.774.74

Total:

3.2 - 0 valor máximo admitido para esta contratação ó de R$ 69.501,85 (sessenta e nove mil quinhentos e um

reais e oitenta e cinco centavos), de acordo com a mádia dos preços das pesquisas realizadas pelo Municipio de

Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art. 60 da lnstrução Normativa no 7312020, de 05 de agosto de 2020, do

Ministério da Economia.

3.3 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento

acima, independentemente do valor total do lote.

3.4 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua proposta

de preços inicial a marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo 'MARCA PROPRIA"

em campo da plataforma elehônica destinado a esta Íinalidade.

4. PRÂZO DE VrcÊNCA CONTRATUAL
4.'f - 0 futuro Cont[ato teÍá vigência até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer o

fomecimento dos produtos denko da vigência do mesmo.

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçÕes requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,

devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas [espectivas Ordens de

Compra, Íicando a AdminisÍação no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estdtamente

necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Conkatada.

037.596

ii',. :e,,a, t,.iiitiril O, |o 171f,] l,):ri',1 I ".1.rar 
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UNO

0008

MIXER DIGITAL MONTAVEL DE 20 CANAIS. 2
TRILHAS oE GRÂvAçÁo. coM No MíNtMo 16
ENTRÂOAS DE MICROFONE E DUAS ENÍRÁDAS
EsrÊREo. coNTÉM No MíNtMo EFErros: EFx I
HALL 1 (REVERB), I-TALL 2 (REVERB), SALA í
(REVERB), PLATE (REVERB), CHURCH (REVERB),
DRUMÂMB (REVERB), GATEREV (REVERB), VOCAL 1

(DELAY + HALL REVERB), VOCAL 2 (DELAY + MONO
REVERB), VOCAL 3 (DELAY + PLATE REVERB), EFX 2
HALL 3 (REVERB), ROOM 2 (REVERB), SPRING
(REVERB). DÊLÂY (oELAY), ANALÔGICO (OEIáY), PP
DLY (OELAY), VOCAL 4 (OELAY + ROOM REVERB),
cHoRUS r (STEREO CHORUS) , CHORUS 2 (MONO
PRATO TIPO ATAOUE (CRASH). APROXIMAOAMENTE
r6'. L|GA METÁL|CA LArÀo ou suPERtoR. UND 1 115,21 115,21

0009 PRATO TIPO SPLASH. APROXIMADAMENTE 8'. LIGA
METÁLIcA B2o ou suPERtoR. UND 183,00 366,00

UND 2 6.889,39

SISTEMA DE SoM PoRTATITL - ALTO FALÂNTE
suBwooFER DE No MíNtMo 12'. ALTo FALANTE
ToRRE coM No MíNrMo 2 ToRRES coM 4 ALTo-
FALANTES CADA. coNTÉM No MíNrMo: ENTRAoA
OE LINHA (LINE) BÂLANCEÂDA P10 Zi ENTRADA DE
MICROFONE (MlC) XLRFEMEA| ENTRADA DE
MICROFONE (MlC) XLRFEMEA| ENTRADA DE LINHA
(LINE) BALANCEÂDA; ENTRADA P'10 Zi ENTRÁDA
AUXILIAR RCAL R: SAíDA DE LINHA XLR MACHO
(LINE oUT); CoNTROLE DE VOI-UME MP3 PLAYER:
CONTROLE DE GRAVES. MÊOIOS E AGUDOS;
CONTROLE DE VOLUME SUBGR VE; CONTROLE DE
VOLUME MASTER; MP3 PLAYER COM LEITOR DE
cARTÁo so E usB E BLUETooTH. supoRTE oE
ENcAtxE pApÁ supoRTE. pESo LÍoutDo
APROXIMAOO: 33 KG

37 17

'I$l'
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5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.
5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importarà a sua aceitação.

5.4. A Contratada deverá eÍetuar as entregas em transporte adequado para lanto, sendo que os produtos deverão

estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificaçâo da data de industrialização e o pÍazo de validade,
quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitaçáo e consequentemente aceitação.

6. ORIGEÍI| DOS RECURSOS
6.'l - As despesas do futuro Contrato correÍão por conta de recursos oriundos da Emenda Parlamentar no

202341380006, previstos nas seguintes Dotaçóes Orçamentárias:

08 4.4.90.52.00

7. DO PAGAMENTO

7.1 . 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisições, em

moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recumos financeiros, em prazo não

superior a 30 (trinta)dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.

7.2 - 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

8 - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para íomecer o(s) produto(s), obieto do presente Contrato, obrigaÊse-á a:

8.'l.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1,2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra teÍceiros, oconidos durante seu fomecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se rêÍere às contribuiçÕes devidas à Previdência Social, Obrigações

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Conkato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8,666/93, alterada e consolidada.
8.í.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,

os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo

competente, ou no local indicado na antedita ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua

responsabilidade.
8.'t.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) poÍ justo motivo, sendo que o ato

de recebimento não importará em sua aceitação.

)rgáo Unld. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Oêsposa
01 08.1 22.0003.2.055.0000
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8.'1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

eslar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,

quando foÍ o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Conkatada deverá dispor de instalaçóes

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possivel

deterioraçã0.

9 - OBRTGAçoES DA CONTRATANTE
9.'l - A Conkatante obrigaÊse-á a:

9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Conkato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos
prazos.

9.1.2. NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fomecimento do(s) produto(s) objeto deste

Conhato.

9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizarjunto a Conkatada, através da Secretaria/Fundo Municipal conlratante, a execução

do objeto contratual.

9.í.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas conkatuais.

10. DAS SANçOES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8,666/93, e suas demais alterações.

10.2.0 Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
'10.2.1 - Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.'l - O yazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de 0,3%
(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de '100/o (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 . Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta)dias.
10.2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Preíeitura
Municipal de Juazeiro do Norte/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos.
í0.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminiskação Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçâ0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, sem prejuizo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

11 . DA RESCTSÃO

1í.í - 0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualqueÍ das condições pactuadas.

11.2 - 0 não cumprimento das disposiçóes especificadas no Conkato implicará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art..77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Adminiskação, com relação às normas conkatuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente Instrumento.

, :i,j'i):r|jr ,, iil 1l+ii l.a it
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11.3 - 0 contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos
casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

12. DA GESTÁO E FTSCALTZAçÃO DO CONTRÂTO
í2.1 - A gestão do conkato será exercida por Representante da Adminiskação, ÍoÍmalmente designado pelo(a)

ordênado(a) de despesas, pa[a acompanhar a execução do inskumento contratual, com vistas à promoção das
medidas necessárias à Íiel execução das condições previstas no instrumento contratual.
12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmente designado
pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou
assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art, 67, da Lei Federal n' 8,666/1993.
12.2.1 - A Íiscalizaçâo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer iregularidade, ainda que resultante de impeíeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de mateíal inadequado ou de qualidade inferior, e, na oconência dêsta, náo implica em

coresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conÍormidade com o art.70, da Lei

8.666/1993,

13. D|SPoStçÓES FTNA|S
'13.1 . Este termo de reÍerência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

Pregã0, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal no 8,666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar n'123l2006 e Lei

Complementar no 14712014 e suas alteraçÕes constando todas as condições necessárias e suÍicientes, Íicando
proibido por este termo exigir cláusulas ou condiçoes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferências ou destinações efi ruzão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou inelevante paÍa sua especiÍicaÇão.

í3.2 - Reproduza-se Íielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos.

Juazeiro do Norte/CE - 28 de OS de L0r.3
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ANEXO II
MODELO DE PRoPoSTA DE PREçOS

A Prefeitura Munlcipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

Pela presente declaramos inleira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no

8,666/93 e Lei n0 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico n0

2023,09.28.1.
Declaramos ainda, que náo oconeu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0,

Assumimos o compromisso de bem e fielmente Íornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedor(es) da presente Licitaçá0.

Qiglg; Aquisição de materiais permanentes diversos destinados ao atendimento das necessidades da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, com a utilizaçáo de

recursos oriundos da Emenda Parlamentar n0 202341380006, conforme especificaçôes apresentadas no

abaixo.

000'1

Lote : Loto 0í . EleÍodoméstlcc
Itsm Espec iÍicação Unld. Qtdê. Marca/Irodolo Valor Unitádo Valor Total

FOGAO INOUSTRIAL 6 BOCAS COM FORNO 551 .
MATERIAL PREDOMIi{ANTE: 4ÇO CARBONO.
PINTIJRA: TEXTURIZADA EPOXI DE ALTA
REsrsÉNctA. GRELITAS: FERRo FUNDroo E
MEDTDAS ApRoxrMAoAS 3ox3o. coNTÉM SANoEJA
coLEToRÂ DE RESlDUos. FoRNo cApActDAoE
MINTMA DE ssl.

UND 1

0002 GELADEIRÂ DUPLEX BRANCA. CAPACIDADE
APROXIITADA 3801. BIVOLTT 1 10/220V. CAPACIOAOE
APROXIIVIADA DO REFRIGERADOR: 3001.
CAPACIDADE APROXIMADA DO CONGELAOOR: 8OL,
coNTÉM coNTRoLE DE TEMPERATURÂ. Trpo DE
DEGELO; FROST FREE. CONTÉM SELO DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA ..A,, coNTÉM oIVISÓES
INTERNAS. MEDIDAS APROXIMAOAS (AXLXP)'
í80X65X80CM. PESO APROXIM DO: 60KG.

UND 1

0003 SMART TV 50" - RESOLUÇÀO 4K UHO, BIVOLT
(11Ot22OVl. SISTEMA OPERÂCIONAL: ANOROID.
TELA: PLANA. CONTÉM NO MÍNIMO: 4 HDMI, 2 USB
2.0. 1 Áuoto L-R, 't ENTRADA RF (ANTENA), 't spDtF
(ÁuDro óprcA), í SAÍDA FoNE DE ouvroo, I

ETHERNET RJ45, WI.FI, BLUETOOTH 5,0,

UND

Total:

Lote : Lote 02 - Equlpamentos do lnfomática
Item Especlflcação Unld. Otdê. ÍíarcrÍúodelo Valor unltárlo Valor Total
0001 HD EXTERNO 2TB - INTERFACE: NO MINIMO USB 3.0

(coMpATÍvEL coM 2.0). TAXA DE TRANSFERÊNCh
MAXIMA APROXIMÂDA: sGB/s. PLUG & PLAY.
CONTENDO CABO 3,0, COMPATIBILIDADEI
MICROSOFT WINDOWS E MAC OS.

UNO 2

0002 IIVPRESSORÂ LASÊR MONOCROMATICA. CONEXÀO
usB 2.0 ou supERtoR. vELoctDAoE MÍN|MA DE
rMpREssÂor 20 ppM. cApAcTDADE ApRoxTMADA DE
FOLHAST 150 FOLHAS. CICLO MENSAL
APROXIMADOI lO,OOO PÁGINAS, CARTUCHO DE
TONER LASER ABASTECIDO INCLUSO,

UND 10

0003 NOTEBOOK 15' . CONTENDO NO MINIMO:
pRocEssADoR rNTEL 15 DE No MÍNrMo 4 NúcLEos
DE 3,,I GHZ (OU SIMI[ÂR); MEMÓRIA: 8GB (2X4GB)
DDR4 2666MHZ: ARMAZÉIIAMENTO: 256 GB SSD;
TELA: NO MÍNIMO I5''; USB E HDMI, PLACA MÀE ON.
BoARD (vlDEo, soM, REDE 'to/íoo/'tooo), WRELESS,
BLUETooTH, TECLADo ABNT2 PoRTUGUÊ§
BRASILEIRO, TOUCHPAD E WEBCAM INTEGRÂDOS,

UND

i,, , :. 1,.:I '-..,.t,i. :,, ,, ,. . í,f ., , _.i. t,,,
.r ,. ,/fi,. ,,r,,,.r'r tÍ- r,irrr, . r,.i
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BATERIA RECARREGÁVEL E FoNTE BIVO
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10, E
PoRTUGUÊS, LICENCIADo; PAcoTE oFFIcE 201
OU SUPERIOR EM PoRTUGUÊs LICENCIADO

Lotg : Lgte 03 . lnstrumêntos Mualcâlg

0002

0003 CAN REFLETOR í8 LEOS 18 LEOS

tot HÀ Ni

Valor Total

PREFERENCIALMENTE: 6 VERMELHOS, 6 VERDES,
AZUIS; FONTE DE LUZ: 18 LEDS PAR 64 RG
CONSUMO APROXIMADO, lW POR LED TOTAL 1

SISTEMA: RBG; ENTRÂDA E SAÍDA: OMX; DISPLA
DIGITALT SIM: ALIMENTAçÁo BIVOLT: 11 UND
MODOS: AUTO, RÍTMIC o, oMx512, AuroMÁTtco
SENSOR DE SOM MASTER-SLAVE; DIM
APROXIMADAS:í 7Xí 7X1oCM. PESO APROXII\,ADO
sOOG, MÂTERIÁL PREDOMINANTE: PúST
RESISTENTE.

't0

0004

PRoJEToR MULTMIDIA, TECNoLoGIA: 3LCD
RESoLUÇÃo MÁxrMA supoRTADA: 1400 x 10s0
RESoLUÇÓES MINIMÂS SUPoRTAoAS: Vc,q. SVGA
XGA, IAÍXGA, WXGÂ+, SXGA, SXGA+
MíNrMo: 'r5.ooo:í. REPRoouçÂo DE coR
APROXIMAOAS: FULL COLOR - í6,77 MILHÔES
coRES. LUMtNostoAoE DE No MÍNtMo: 3.200 ANs
LUMENS. FORMATO TELA: 4:3 (NATIVO) PERMITIN
REDIMENSIONAMENTO PARA í6:9 / í6:10. TIPO
FOCO: MÂNUAL E ZOOM DIGITAL. OISTANC
APRoxtMADA DE PRoJEÇAo: í,50 M - 2,
TAMANHO APROXIMÂDO DA IMAGEM: 30'À
(PoLEGADAS). coNEXóES MÍNTMAS: HDMt x i,
RGB (D

UNO

0004

5M

2

5 ITELA DE PROJEÇAO 92" . MEOTDAS APROXTMAOAq
DA TELA: 2.00X1.40M. MATERIAL DA ESTRUTURA: ..-.^
ALUMÍNIo. coliÉru rnrpÉ corrr necuLncefi u^'
MÁXIMA DE 2,oo M, PESO APRoXIMADo: 3KG. I

000

2

Total:

Item EspoclÍlcacão Unld Otde. Marca/Modolo Valor Unitário
0001 AUTo.FALANTE oE No MINIMo I2..+ TWEETER.

porÊNcrA MÍNrMA: 55ow RMS. coNExóEs MÍNrMAs:
usB, AUx, Mrc, cutTARRA, ÁuDro rN E our.
coNTÉM No MÍNtNo: BATERTA EXTERNÂ DE t2v oc,
DISPLAY DIGITAL, RÁDIo FM, BATERIA INTERNA
RECARREGAVÉ1, FIâSH LIGHT, ALÇA RETFÁTIL
COM AJUSTE DE ALTURÂ, RODAS PAFÁ
TRANSPORTE, CONTROLE REMOTO, EOUALIZAÇÁO
soNoRA. BrvoLT AUToMÁTtco.

UND

CAIXA ATIVA BI-AMPLIFICADA 2-V!AS. ALTO.
FALENTE DE APRoX|MÂDAMENTE 15'. No M,NtMo
3oowRMS. coNTÉM: coMUNtcAçÁo BLUETooTH,
RECEPTOR FM, REPRODUTOR DE MP3 VIA USB E

SO CARD, CONTROLE REMOTO FRONTAL, NO
MÍNtMo 05 pREsETs DE EouALtzAÇÁo, ENTRADÂS
BATANCEÂOAS XLR E TRS DE APROXIMADAMENÍE
í/4", ENTRADAS P2 E RCA, AUTO VOLTAGE
(í00-240vAc). ENcArxE PARÁ PEDESTAL COM
TRAVA. PESO APROXIMADO: 'lgKG.

UNO 3

GUITARRA TIPO LES PAUL. 6 CORDAS, TARFÁXAS
BLTNDADAS. poNTE FtxA. coNTÉM No MÍNtMo 22
rRAsrES cRoMADos. coMrÉM No MÍNrMo 4
BorôEs oE EouALtzAÇÁo, sENoo pELo MENos 1

DE voLUME MASTER E 1 DE ToNE. coNTÉM CHAVE
SELETORÂ QUE MODIFICA TONE E VOLUME.
coNTÉM No MíNrMo 2 CAPTADoRES. PESo
APROXIMAOO: 4KG.

UNO 1

0005 MICROFONE OINAMICO CoM FIo - MICROFoNE
pRoFtstoNAL DtNAMtco uNtotREctoNAL. cloBo
EM TELA DE AÇo. RESPoSTA DE FREQUÊNCIA oE
APROXIMADAMENTE: SOHZ À ísKHZ, IMPEOÂNC|A
APROXIMADA: 600 OHMS. SÊNSIBILIOAOES

UND 4

)
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APROXIMADAS 74DB T3DB, CABO DE NO MÍNIMO 5
coM coNExÃo xLRvPlo.

Valor Total da Proposta: R$

Proponente
Endereço:

CNPJ: .,............,,.........

Data da Abertura: .......

0010

ApRoxtMADA DE FREoUÊNctA: 6't5MHz665MHz
LARGURÂ ApRoxrMÂDA DE FREoUÊNctA: 2,32
MoDo DE MoDULAÇÀo: FM; DESLocAt ENTo
FREoUÊNClÂ MÁxrMA ÂpRoxlMÂDAMENTE: +/
45KHZ; RESPOSTA APROXIMAOA DE FREOUÊNCIA
50 HZ- 'tsKHZ; STNAURUIDO (S/N): > íOsDB(A)
DrsroRÇÃo HARMôN|CA rorAl MÁxrMA: . o
(IKHZ); TEMPEFÁTURÁ APROXIMADA D
opEMÇÃo: -io"c -55'c; DtsrÂNctA DE No MÍNt
'100 METROS| RECEPTOR: MOOO DE OSCI
PLL: FAIXÂ APROXIMÂDA DE VOLUME: + / 80DB
SENSIBILIDADE APROXIMAOA| sDBUV; SAIDA D
ÁuDro BALANoEADA (ToMADA oE SAÍDA,
25OMV/6OO O; SAIDA NÀO BALANCEÂDA: (TO
DE SAÍDA DE 1i4): 4ooMV/K3e; ESTABTLTDADE
FREoUÊNo[A oÊ TMNsMrssÁo: < 3oppMi FAt
OINAMICA: +Ê íOODB; MÁXIMA PRESSÃO SON
DE ENTRADAT 13ODB SPL; CAPTAÇÁO
MICROFONE: TIPO OE BOBII,IA; MÓVEL PILHAS

UND

IilICROFONE DI MICO SEM FIO

xLR)

1 ÂA ALCALINAS

FAI

4

0007 MIXER DIGITAL MoNTAVEL DE 20 CANAIS. 22
TRTLHAS DE GRAVAÇÃo. coM No MíNtMo 16

ENTRADAS DE MICROFONE E DUAS ENTRADAS
EsrÉREo. coNTÉM No MÍNtMo EFEtros: EFx 1

HALL 1 (REVERB), HALL 2 (REVERB), SALA 1

(REVERB), PLATE (REVERB), CHURCH (REVERB),
DRUIVIAMB (REVERB), GATEREV (REVERB), VOCAL í
(DELAY + HALL REVERB). VOCAL 2 (OELAY + MONO
REVERB), VOCAL 3 (DELAY + PLATE REVERB), EFX 2
HALL 3 (REVERB), ROOM 2 (REVERB), SPRING
(REVERB), DELAY (DELÁY), ANALÓGICO (DELAY), PP
OLY (DELAY), VOCAL 4 (oELAY + ROOM REVERB),
cHoRUS r (9 IEREO CHORUS) , CHORUS 2 (MONO

UND I

0008 PRATO TIPO ATAOUE (CRÂSH), APROXIUIADAMENTE
i6". LrGA METÁLrcA LATÃo ou supERtoR. UNO 1

0009 PRÂTO TIPO SPLASH, APROXIMADAMENTE 8". LIGÁ
METÁLtcA B2o ou supERtoR. UND

SISTEMA DE SOM PORTATITL - ALTO FALANTE
suBwooFER DE No MINtMo í2'. ALTo FALANTE
ToRRE coM No MÍNrMo 2 ToRRES coM 4 ALTo.
FALANTES CADA. coNTÉM No MlNtMo: ENTRADA
DE LINHA (LINE) BALANCEADA P10 %; ENTRÂDA DE
MICROFONE (MlC) XLRFEMEA; ENTRAOA DE
MICROFONE (MlC) XLRFEMEA: ENTRADA DE LINHA
(LINE) BALANCEADA; ENTFÂDA P10 %: ENTRAOA
AUXILIAR RCAL R: SAÍOA OE LINHÂ XLR MACHO
(LINE OUT); CONTROLE DE VOLUME MP3 PLAYER;
coNTRoLE DE GRAVES, MÉDIoS E AGUoos:
CONTROLE DE VOLUME SUBGRAVE; CONTROLE OE
VOLUiTE iTASTER; MP3 PLAYER COlu LEITOR OE
cARTÃo sD E usB É BLUETooTH. supoRTE DE
ENcArxE pAFÁ supoRTE. pESo lÍoutod
APROXIMADO: 33 KG

UND

Total:
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Horário de Abertura: ........................
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Conkato
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e Data:

Carimbo e Assinatura do Proponente
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ANEXolll
Pregão Eletrônico No 2023.09.28.1

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll D0 ART. 70 DA

coNSTtTUtçÃO DA REPÚBLTCA FEDERATTVA DO BRASIL

A empresa ,............, inscrita no CNPJ sob o no

situada na DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeko do Noíe, no procedimento licitatório sob a modalidade

Pregã0, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art. 70 da Constituição da República

Federativa do Brasil.

Por ser verdade, Íirma a presente

Local, Data e Assinatura
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato para a Aquisiçáo de materiais permanentes

diversos destinados ao atendimento das necessidades da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho
de Juazeiro do Norte/CE, com a utilização de recursos

oriundos da Emenda Parlamentar n0 202341380006, que

entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE e do outro

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, através da Secretaria Municipal de(o) .................................., nesle

ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ....., residente e

::Tl:::::: :t:::: ::y::t'll )tlllll llt::::::"''"'" "JIm[:xTE 
e de ou'[ro rado

torHÂ \1_ b

e C.G,F. sob o no , neste ato representada por

, apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidade Pregáo no 2023.09.28.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas

alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregâo, na forma das

cláusulas e condiçôes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.09.?8.1, de acordo com as normas gerais da Lei

n" 8.666/93, e suas alteraÇoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). ....., Ordenado(a) de Despesas da(o)

Secretaria Municipal de(o)

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2.1 .0 presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de materiais permanentes diversos destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

Norte/CE, com a utilização de recursos oriundos da Emenda Parlamentar no 20234138000ô, conÍorme

especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Conlratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

CúUSULA TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3,'l . O objeto contratual tem o valor total de R$

3,2 - O valor do presente contrato não será reajustado,

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a jusla remuneração do Íornecimento, desde que

objetivando a manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

inscrita no CNPJ/IVF sob o n.o

).
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execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso ÍoÍluito ou fato do príncipe, conÍigurando álea
econômica exlraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alinea "d' da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3,4 - Para a efetivaçâo do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
Íize(em) necessário(s) para a iusta remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal(is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicaçáo do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNC|A CONTRATUAL

4.1 - 0 presente Contrato terá vigência até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.'l - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaÇoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

compelente, devendo os mesmos ser enlregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administraçáo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Conkatada.

5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de ate 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada Íicará obrigada a lrocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento náo imporlará a sua aceitação.

5.4 . A Contratada deverá efeluar as entÍegas em kansporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o Wazo
de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5,6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - DeÍinitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitaçâo e consequentemente aceitaçá0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas desle Contrato corÍerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SÉIMA - DO PAGAMENTO

7.1 . O pagamento dos produlos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisiçôes, em

moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do

Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data de entrega dos produtos/serviços,

7.2.0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária a Empresa.
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cLÁusuLA orTAvA. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA
8.1 - A Conkatada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8,1,1 - Cumprir integralmente as disposiçôes desle lnstrumento e do Edital Convocatório.
8,1.2 - Responsabilizar-se pela peíeição do(s) produto(s) obieto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive mntra terceiros, oconidos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na

execuçâo do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçôes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, duranle toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.1,5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1,6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 'lo da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8,'t.7 - Entregar no prazo de ate 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os
produtos requisitados pelo setor competenle, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo compelente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

enÍega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o alo de recebimento não importará em sua aceitação.
8.í.9 - EÍetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.
8.1,10 - Caso a Conkatante venha optar por enlrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produlos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

CúUSULA NoNA - DAS oBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9,'1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e desle Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 . Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1.3 . Acompanhar e liscalizar junto a Contratada, akavés da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execuçâo do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAS sANçóEs
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançóes dos aíigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
í0.2,1 - Adveíência;
í0,2,2 - Multas necessárias, conforme segue:

iiii-t I I,,-ta (,i l , I i,l. -1... r. i
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10,2,2,1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de alraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
'10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valoÍ da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10,2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Nortê por prazo náo superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinanles da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuizo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Conkatada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Conkatante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçôes pactuadas.

11,2 . O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos arl.77 a 79 da Lei Federal 8,666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumenlo.
'11.3. O presente contrato é rescindivel ainda, independenlemente de qualquer interpelação judicial ou

Exkajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as parles.

cúusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo coNrmruru
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorer neste lnstrumento serão eÍetuadas mediante Termo

Aditivo,

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA puBlrcAçÃo
'13.'l - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉGIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15,1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente mntrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as parles e as

testemunhas abaixo Íirmadas.

(-L r i,j a..i! ar._.'
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Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

, CPF

, CPF

TESTEIVUNHAS

1)

2l
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REPúBLICA FBDBRÂTIVÂ Do BMsrL
ECTA.Do Do CEARÁ

MuNrcrPro DE JuAzErRo Do NoRTE
PoDER ExBcUTIvo MI,NICIPAL

.r(.jrtlrSSÁ ú rJE LiCIIÁÇÀO

PORTARIA N" 0369, DE 19 DE ABRIL DE 2023

D.ispõc sobte a designação dos sclitlorqs públicos que

exctcerão funçõcs correlates à Comissâo Pcrmanerrte

cle Licitnçâo pemnte Piocessos Licitatórios c Contmtos

Ádministtativos fuudamcutados na I*i n' 8.6óó, de 2l
de junho cle 1993.

O PREFEITO DO MLTMCIPIO DE JUÁZEIRO DO NORTE, no uso

dc suas tttibüções confedclas pclo Àrt, 72, incieos VII e IX, da l.ci C)rgânica Municipal, dc 05 dc abdl

dc '1990;

CONSIDERANDO au clisposiçôes da Lei Conrplc.rnentar n" 13ó, de 23 clc

me-tço de 2023, que insúrui a Centnl de Conrpros do Município dcJuazeiro do Nottc, alte rauclo a retlaçâo

dos parágraf<rs 1" e 2" do Árt, 6'8, da Lei Cornplementu u" 1 12, de 05 de julho dc 2017, etrr atençào à

Lei Fedeml n" 14.133, de 1" de abril de 2021;

CONSIDERÀNDO o teor do Decreto n" 835, dc t8 de rbril dc 2023, o <pal

drsciplina a atuação da Centrzl de Compras cnr Processos ücitatórios e cnr Contmtos Áú»inisuativos
fundamentados na Lei rf 8.666, de 21 de junho dc 1993;

RESOLYE:

Àrt. 1'- DESICNAR os scrvidolcs públicos abaixo indicados, para

desempenharem as fuoções couelntas À Comissão Permanente de Licitaçâo pertnte Ptoccssr:s

Licitatórios c Conúatos Âdministrativos fundamentados ns Lei no 8.666, dc 21 cle junho de 1993, nos

moldes adinnte delinearios:

I - Fica conccdido podetes adicionais, cln catáter cxcel:cional, à Sra. IÀRÂ
PEREIRA DE SOUSA, servidom priblca municipal, investida no cargo dc provinrento cm comissâo

de Âgcnte tle Contratnções cla Central de Conrptas do Município, integrnnte da estrurura orgÍrnizícional

da Sccretaria Muuicipal de Ádmínisuação (SEÂD), paÍa exercer a função de PREGOEIRO OI|ICIÁL
da Comissão de Ucitação nos lJrocessos ücitatórios fundamentndos na Iri no 8.666, dc 21 dc junho cle

1993;

II - Fica conccdido po<leres ndicionais, cm caráter exccpcional, ao Sr. I'EDRO
HENRIQUE CANDIDO DE LIRA, servidol público municil>al, inyesticlo no cargo dc;:rovimcutr>
etl comissão de Âgente de Conuamções da Cenual de Comprns do Município, iÍrtcglinte dr esuutur:rr

orgnnizacional da Secretírriq Municipal cle r\dministração (SF,AD), para excÍccr: a frrrtção clc

PREGOEIRO OFICIAL da Comissão dc Licitação nos Proccssos Ucitatórios firndamcotaclos u:r l-ci

a" 8.666, de 21 de junlro de 1993;

lhláclo I;ré CcBId;dn Cnrr, Prnçrr Dlncrr Flguchedo, r/1, lralro (}ntfo,
CEP 61.010000, Juâ'.iro do Nonc/CE, Íonc (EE) i5661067
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III - I?ica concedido podctes adiciotrais, em carátet excepcional, ao St,

§íANDSON DE FREITÀS PEREIRA, scrvidotpúblico rnunicipal investido no cargo de provimcuto

cnr comissão cle Âgente de Contrataçõcs da Centrnl de Compra.s do Município, intcgranrc da estrurura

orgenizacional da Secretada Municipd de Ádmir:istração (SEÁi), para exer:ceÍ a função de

PRESIDEN'I'E da Comissão de Licitnção nos Processos Licitatór'ios fuudamentnclos na Lei rro 8.666

dc 21 de lunlro de 1993;

lV - lrica concedido podcr.es adicionais, em crráter exccpcional, à Sra. ANÀ
REGIÀ DOS SÀNTOS PINTO, servidota púbüca municipal, investida no cargo clc pr:ovimen[o crn

cornissão clc Mcmtrro da ll,quipe de Apoio cle Licitaçôes da Central de Compras do Município, intcgurrte

da asuunua orgarüzacionnl da Secretatia Municipnl de Âdministração §EÀl)), para exercer a frroçào de

MEMBITO da Comissão de ücita$o nos I'rocessos I-icitatótios fundnrnentados na l,ei no 8.66(>, de21

dc junho de 1993;

V - Fica coucediclo podetes adicionais, cu: catátcr cxcepcional, à Sta,

ROMÀNA AMS SÂNTOS, scwidom púbücn municipal, investida no cargo de ptovirnento cm

comissàn rle McrnLrro da Ilquipe de Âpoio de Licitações da Centml cle Couptas clo Município, intcgrarltc

da cstrutura organizncionnl da Secretnria tr'Íunicipal de Àclmioistra$o (SEAD) ), para cxcr.cer: a funçâo clc

MEMBRO cla Comissâo dc I-icitÂção nos Processos Licitatórios ftrn<lamcntaclos na Lei no 8.666, cle 21

de junho de 1993.

Att. 2" - Estn portâú cnttâ em gigot na clata dc sua pubLicação, tctroagindo-sc

scus cÍcit.rs à dnta dc 18 de nbril de 2023

Palácio Munici nlJosé Gctaldo da Cruz, etnJuazciro <lo Nt>ttc, fistaclo do Ccnrrl,

aos 19 de al-rril de 2023

GLÊDs LtMA B RRÀ
tn MuNtct

l'{lÍcio Jo.á Gcrrldo rtâ Círl Pcrçi DlÍceu FIBuêlrcdo, ./r, bilrm Ccntío,
CEI'61.01o{fi), Juir.lro (loNodCE, lonê: (8d) 1566,1067



Paúgraío único.A multa gctá rcnoúrrcl a cada 30 (trintr)

ilias, cnqúanto perdurarem as incgularldades.

Àt. 30 . Ne hiÉtêrc de não regularização ou de não rcmoção

de ETR ou dr infraestrutura de supone por parte da dctentora, a

Prcfcitura podetá adotar ss medidas psrr ÍemoÉo, cobrando da

inframra os cusos correlarce, sem prcjuÍzo da aplicaçãodas mulas e

demsls sanÉcr cabíveb.

Art. 31 . Âr notificaçõcs c intimeçóer dcverüo rcr
encaminhcdas àdctcntorã por menlagcm cm endcrcço clctrônico ou

endercço Ího indicsdo no requcÍlmcnto dâ ÀutoÍi!áção ou no

cadastro,

ÂÍi, 32 ; Q Explutiwo poderá urilizar á b"."itle dadLr,

disponlbillzada pela Anatcl, do sictcme de lnfotmação de localização

dc ETfu. ETBs rnór,tl c ETRr de pequcno porte destlnadoe à operaçao

de serviçor de telccomunicaÉcs.

§l'Caberá à prrstadora oricntar e lnformar ao Executivo

como se dará o accsso à base dc dados c a cxtraçâo dc lnformaçõcs dc

que tràta o capul

§2. Fica facultado ao Executlvo a origêncla dc lníormaçõcr

complementares accrca dar ETRr lnstrlada.r, a ser tcgulanrenado cm

decrem.

Art, 3}, Os proÍtrrionais hebllltados c técnlcos Ícsponsávck,

nos llmitcr de sua atuação, respondem pela coreta instalação c

manutcnçáo da infracamurura de ruponc, seeundo qr.disposiçõcr

desta lel, dc seu decreto rcgulamcntar c dae Normaç Técnicas - Nft
vigentcs, bem como po! qualquer sinlctro ou acidentc deconente de

deÍiciências dc projero, cxecuÉo, lnstslâçÃo e manutenÉo,

Parágtafo único. Caso comprovada E inverEcidade dor
\-/

documcntos c inlormaçõer apresenados pclor proflsslonois habilltados

e técr.icos relponsávcl§, bcm como a deÍiciência do proJeto, execuçáo,

instalação c maoutcnÉo cm raáo da atuação ou omlssão dcsscr

ptoíissionaü, a PrcÍcituta bloqueerá o rcu cadertramcnto por aé 5

(cinco) arros em novos proccssos dc autorização ou llccnciamcnto,

comunicando o ropectivo ôrgão de clÊ!§c.

CAPITULOUt

DAS DISPOSIÇÔES FINAIS E TRA}TSITÔRIÁS

Art, 34 . As lníracstruturas dc Suporrc prra Estação

'fransmlssom de Radiocomuniceção - ETR, ETR móvcl c ETR dc

p«lucno pone, que cstivctrm insaladas na daa dcpublicação dera

Iei e não porsulrcm qutollzaçâo munlcipal compctcntc, ficam rujelar

ao atcndimcnto dâ! prêvi!ócs. contldar negta Lci, devcndo a sua

COIÂ/SSAO DE ÇÀo
FOLIíA N!

Dctcntora promovcr o Cadarno, a ComunicâÉo ou a Autoritação

de Implanofo reíerldos ncsta lci.

§1' Para atendimcnto ao disposto no capur, Íica concedido

o prazo dc 2 (dois) anor, contados da publicação derta lei, para que

a Dctcntora adcque ar Inftacctruturar dc Suporte para Esação

Transmissora de Radiocomunica$o - ETR, ETR móvcl c ETR de

pequcno porte, aos parâmenor estabclcçidor ncsta Lri, rcalizando

cedastramcnto, a comunicsÉo ou a autoriração de instalação

rcíeridor nor ardgos 9", 10ô, 11o c 12..

§2.VcriÍicada a lmposstbitidadc de adequaçâo, a detentora

darcrá aprocnar laudo qucJurtlÍique deulhadamente a necersidade

dc permanlnclà da E'IR, bem caúó aponnr.or prejuízos pela Íqlta

dc côbertüra nd local à Prcíeirun, que poderu decldir por sua

mEnutenç!o.

§3' Durante o prazo dispotto no §1'destç aÍtigo, não

poderá 6cr apllcada sanÉo admlnistradva à! lnfraestÍuturac de suporte

para Estaçao Tnnsmisson dc Rrdlocomunicação - ETR, ETR móvel

c ETR dc pcqueno portc, mcncionadas no caput, morivadas pela

falta de cumprimcnto da prerenteki.

§4'No casodc rcmopo de lnfracotruturas de Suporte para

Esação Transmiuora dc Radlocomunlcação - ETR, ETR móvel e

ETR de pcqueno poÍte, o prazo Íninimo será de 360 (aczentos e

scsscnta)dia§, contadoi a paÍtiÍ do cadsrtramcnto, da comunicação

ou da autorlzação de lnrtalaçào reÍeridor nos artlgos 9', l0', l1'e
12o, pare a inÉacstrutura dcruporte quc subrtituirá a lnfracstrutura

dc Suportc a rcr rcmancjada,

Art. 35. Esta lei cntra emvigor na data de sua pubticaçâo,

revogando.se odas as disposiçõcr em conarário,

Palácio Municipal José Gcraldo da Cruz, em Juazeiro do

Nora, Estsdo do Ceará, aos 18 (dezoito) dias do mêe de abril do ano

dc doir mil evinte e três (2023).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PrcÍcito Municipal deJuazeito do Nortc, Ccará,

DECRETO N. E35, DE 18 DE ABRJL DE 2023

.DTSCIPLINÂ Â ATUAÇÃO DA CEN'I'R,{L

DE COMPRÂS EM PROCESSOS

LICITÂTÓRIOS E EM CONTRATOS

ADMINISTRIITÍVOS FUND^MENIADOS
NA LEI N' E.666,/9],
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. O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO
''NORfg, 

Btado do Ccará, no uso dar anibulçócs que lhc slo

I conícridar pelo an.72, inciros III cVIl, da kl Oqânice do MunlcÍpto

de)uazciro do Nortc, e

CONSIDERÁNDO a neccrsidade impcratlva de adequrSo

dos enter Fcderados à Lel n. 14.133, de 1'dc abril de 2021, a qual

cstabelece norma! gcÍalr de Licltaçlo c ContÍataçâo para B§

AdminiscEçóe.r Públlca! dircus, autârquicar c fundacionais da Unlão,

dos &tados, do Dirnito Fcderal c dor Municlpioe, qua culmlnou

conr a cdiçâo da Lci Complcmcnar Munlc[pal n' 136, de 23 de

março dc 2C23;

CONSIDERÁNDO que a Lci n'8.666, de 21 dcjunho de

_ 193, também dirctpllnadora de procedlmcntos llcleúrios e conEatos

.- adminirnativos, e â L.l no 10.520, de 1? dc iulho de 2002, que

csrabclcce o Eâmítc ç dcme is rcgras aplldvcis ao Pregão, tiveram suas

vigências pronogadar rté 30dedezembro dc 2023, conformeMedtda

Provhória 1.167/2023, podendo ser utlllzada alternativamente à Lcl

n" t4.133/2021;

CONSI DERAN DO a compatibilldade cntrc as fltribuiÉcs

do Agcntc dc Connaaçáo, do Pregoclro c do Prc.rldcnrc da Comirsão

dc Llciaç5o, bem como dos Membros da Equlpc dc Apolo de Liciaçocr

e dos Membros da Comissâo de Llcltaçlo, peesoal habilirado para a

conduçio c julgamcnto de procedimenros llcitatótios, separadamentc

os primciroo c êm conjunto com os demair quando for o caso:

LEt N' 14.133,/2021

i OLNAT} ?

COlilSSÁo DE r iclTAçÃO
quadros pcrmanentes da

Àdmlnlcrração Públlca, para

tomar declsõcs, acompanhar o

§âmtte da licitaÉo, dar impulso

ro proccdlmcnto licitarório c

exccuter quâlsquer outrâs

ativldadcs necêssárias qo bom

andemento do certame aré a

homologaçáo,

Art. E. A licitâçào se!á

conduzida por agente de

contrataçãor pcscoa de-:ignada

pcla auiorldade cornpetente,

cntri rervidores efetiüos or.r

cmprcgados públlcor' dor

quadroc permanentes da

AdministÍação Pública, para

romar dccisõcs, acompanhat o

tÍâmitc da llcitaçâo, dar impulso

ao procedimento licitatório e

cxccutar quEisqucr out!a8

atMdadc! ncccrsáriâs ào bom

andamcnto do cetrame até a

homologação.

LEI N'8.66ó,/93

Art. ón Para qs ffns desta Lei,

coru ldcrarc:

XVI . Comissão . comissáo,

permanente ou cspecial, criada

pcla Adrninistraçào com â

firnção dc receber, exâminat e

julgat todos os documcntos e

proccdlmcntos re[arivos às

licltaçóe.r c ao cadastramento dc

licliãnac!.

Att. 44. No julgamcnto das

propctrr, a Comissão leuÉ cm

conrldcração os cÍitérl os

objctivos deÍinidos no edital ou

convltê, os quais nào devem

contrariar as normâs c

ptlnclplos cstabelecidos por eee

Id.

Art. 45. O julgamento dar

propostar scÉ objetivo, devcndo

Art. 6o Para os flns de6ta Lri,

coruidcram'oc,

L. comis!ão de contratação:

conjunto dc agcntcs püblicor

lndicadoc pela Adminl6traç[o,

cm cârÁtcr Êcrmâ'nentc ou

e6pcclsl, com a íunçâo dc

rcceber, cxamlnar e julgar

documcntor relativos àr

licitaçõ., c aos procedimcntor

auxiliares;

LX. agcntc de contrateção:

pc!6oa designade pcla

autoridadc compctcntc, entÍc

sctvldorcr cfetivos ou

cmprcgado! públtcoo doa

DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 07UÂZEIRO DO NORTE.CE. í8 DEÂBRILDE2023
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I Comicsão de liciaçno ou o

rceponrávcl pclo conüle Í€alld'

lo em conformidade com os

tlpo! dc licitaçáo, os cÍitérlo!

pra,iamcnrc ertabclccidos no ato

çonvocâtório c dc acordo com

os fatorcr cxclurivamentc nclc

rcferidor, de maneira a

possibilttar sua aferição pelor

licitantes c pclos órgãor dc

controlc.

Ar.t. 51. A hablltrsção
prelimlnar, a inscrição cm

rcgiotro cadacrral, a sua

altcÍeÉo ou crnc.lementor ê e!

propoita! lcÍão procccsadar c

julgadar por comlsrâo

pcÍmancntc ou especial de, no

mlnimo, 3 (três) membroc,

rendo pclo menor 2 (doir) dclcr

rervidorcg qualiÍlcados

pcrtenccntcs aos quadros

pcÍmâncntes dos órgãos dâ

AdúinirtraÉo r.spondtrci! pcla

licitaÉo.

LEI N. 10t520/2002

ArL 3. A faic prcpaÍatória do

pregão obscruaú o scguintc:

lV. a auoridadc competcntc

dcsignará, dentre os servidorcr

do órgão ou entidrdc
promotora da licitação, o
prcgoeiro e rerpcctiva cquipc dc

apoio, cuja atÍibuição incluil

dentre outrac, o reccbimento

dar proposar clanccs, a análl.e

dc rua accltabllidadc c sua

c[e!!lÍtceção, bcm como a

habiltração c o adJudlcsçâo do

obicto do ccrtame ao llcttrntc
vcncedor.

CONSÍDERÁNDO a prêvlsâo do art. 8o §5o da Let no

14,133/2021quc rcconhecc E compatibilidade da6 Bíibuiçôe! do

Ágente de Contreteção com ar do Pregoelro, rctpêledo! o. regimct

jurdtcos dor terpcctlvos proccdimcntos licitatótlo!:

§ 5' Em licioçâo na rnodalidadc

prçgão, o Egcntc rccponsávcl

pcla condução do ccramc scrá

designado pregoeiro.

DECREIA:

Ârt. l', Os órgaos ccntldadcs integranter da Adminietração

Pública munictpsl dilera e aurárquica podeÉo opar por licitar ou

contratar dirctamentc com fundamcnto na Lri n" 8.666, de 2l dc

junho dc 1993, ou na lit no lo.i2o, dc l? dc juthó de ?002, c

respectivos regulamentos, dcsdc quc a opção seja foimalmene indicada

ns Íase prcparatórla do procc.so adminisrrâtío c rprovada pele

autoridadc compctcnte c quc o lnrtrumento convocatório scja

publlcado até o dla 29 dc dezembro de 202].

Paúgrafo primciro. É vcdada a aplicaçâo combinada da

Lci n'8.666193 ou da Lci n" 10.520102 com a Lein' 14.133, de l'de
abril dc 2021cm um mcsmo proccdimcnto licitatório,

Parágrafo segundo. Os contratos ou instrumentos

equivalentcs c as alas de rcglstro dc preços firmados em decorrência

da aplica$o dc disposto no cíDÍt dcste artigo penistirão regidos pcla

norma que fundamentou a Íclpectiva contratação, ao longo de suas

WÊncla§.

Parágrofo terceiro. Nar hipóteses de contrateção dirctâ não

sujeirar à ÍatiÍlcação, a celebração do concato deve ocorrer a!é a

data prcvista no ccpnt destc artigo.

Art. 2o. Para flnr especlílcos de àtuação em procedimentos

llcltatórios c dc conna'açlo dtrcu fundamentadoc na3 Leis n 8.66ó,

dc 21 dc jurrho de 1993 e n. 10.520, de 1? de julho de 2002, os

Agentes <ic ContrtaÉo, cargor criados pcla Lei Ôomplementar

Municipaln' 136, dc 23 de março dc 2023, poderão orerccr a funçâo

de Ptesldente da Comlssão Permanente de LicitaÉo ou Cq PÍegoeiro

Oflctal, contbrmc o caso, e 06 Membros da Equipe d9 Apoio de

Licltaçóes, cargoscriodospela Lci ComplementarMunicipaln' 136,

dc 23 de março de 2023, poderão exercer a função dc Membros da

Comlssão PeÍmanenre de LtcltaÉo,

Parágrafo primeíro. Dgrrcm ccr obsermdos cumulati\ramcnte

or requirlms lcgalo de nomeação c etuação de cada um doc scwidorcr

públicos tratados neuÊ artigo, em clpccial o disposto no Art. 5l da

l*i n" 8.666/193 c ArB. 7" c 8'da Lêi n' 14.133/2C21.

Paégrafo regundo. A cscolha e indicação de que tratr o

caprt de.tc rrtigo lcrá rcallzada mcdlante portarla dc deslgnaÉo de

função publlcada cm Dlário Oflclal do Municlpio,6em acÍÉrcimo cie

rcmunclâÉo.

COB/SSÁ o DE LiCl-rAÇÀO

LEI N' 14.133 2r

Ar. 8" (...)



- Art. 3', Este Decteto cnrr cm vigor ne d8tâ dc 8u8

'*publicaçno.

PORTARIA N.692, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

SSaO DE iiCrr. AÇÀ
Dirpõe robrc a designação dc sewidor para

OnSo dc Diretor Adminisútiro na Unidade

COVID, gcrida pela Sccreraria Municipal de
Ârr ,1". Ficam rcvogadas u dirporições em contrário.

Pâlácio Municipal Jose Gcraldo da Cruz em Juazeiro do

Norre, Esrado do Ccara, aos lE (dezolo) dlas do mês de abrlldo ano

de 2023 (doir mil c vintc e trêr).

GI,DSON LIMA BEZERRA

PREFEITOMUMCIPALDEruAZIIRO DONORTE/CE . 
:

PORTARTA N. 69I, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispóe oobre I EoncrâÉo de servldor da

funpo de Dlreon Adminlrtrativa da Unidadc

COVID, gcrtda pcla Sccrctaria Munlclpal dc

Saúde - SESÂU.

A SECRETARTA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

JUAZEIRO DO NORTE CE, no uso de suas stribuiçóe! conícridas

pelofur. ?8 a 85, da Lci Orgânica Munlclpal, de05 dc abrilde 1990;

CONSIDERÂNDO o princÍpio da legalldadc e eficiência

administÍative;

RE§OLVE,

ArL F. - FXONERÁR o (a) Sr (a). Á.l.lA I(AUNE MENDES

FIC(JEIREDO, portador (a) do RO 99)OOOü)O(79 SSP/CE,

inscrito (q) no CPF no )Oü.075.193.XX, enfcrmeira, aervldora

cottratada, investlda no cargo de Enfetmeira da lJnidade Covld,

inregrantc da estrutura organiacional da Secretaria Munlcipal dc

Saúde (SESAU), da íunção de DIRETOR^ ADMINISTRATM
NA UNIDADE COVID

Art. 2., - Erta Portâria cntrs cm vigor nâ data de rua

pubticação.

Saúde . SESAU

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

JUAZEIRO DO NORTECE, no uso de suas attibuiçõcs conferidas

pclo Arr ?8 a 85, da Lel Orgtnlca Municipal, dc 05 de abril dc 1990;

CONSIDERÂNDO o prlnclpio da legilldâde e cficiência

qdmlnlsnarlva;

RESOLVE,

Art. 1.. - DESIGNAR o (a) Sr (a). DANIEL VICTOR

LIIúÂ CONÇÁLVES, portsdor (â) do RG 20)00000000(96 SSP/

CE, lnscriro (a) no CPF n. »0(.169.111-)0(, médico, setvidor

contÍaEdo, lnvÊ5tido em orgo dc Médtco PlantonisB Unidâde Covid,

lnregranE da estrutura organtraclonal da Secretaria Municipal de

Saúde (SESAU), para a tunção dc DIRETORADMINISTRATÍVO

NA UNIDADE COVID

Art. 2", - Bta Potaria cntra em vigor na data de sua

publicaçro.

Sccrecarla Munlclpal de Saúde (SESAU), cm Juazeiro do

Nortc, Estado do Cearâ, aor 14 de dczcmbrc de202?,,

FRANCIMONES ROUM DE AI.BUQUERQUE

Secretária Munlcipal de Saúde

,SECRETÀRTA 
MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA N.OOOg/ZO2I

PoÍtaris No 190,/ 2023,G48,/SESAU

Sccrcaria Municipal dc Saúdc (SESAU), em Juazciro do

None, Estado do Ceara, áos 14 de dczcmbro de2022.

FRANCIMONES ROLIM DEALBUQUERQUE

Sccetária Municipal dc Saúde

SECRETARTA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA N"0009,/2021

Dlrpóe sobre a conccl!ão dc diárias

A Sccrcaria Munictpal dc Saúde dc Juazriro do Norre,

Eeado do Ccorá, usando de ruar atribuiçõcs legaic, no artigo 72 da

L.el Or8Ánlcâ Muntclpal, dc 05 dc abril dc 1990, c com fundamenro

no. Ertlgor 5ó e 57 da L,ci complcmcntar n' 12 dc 1? dc agorto dc

2006, regulamcntados pelo Dccreo n" 501, de l7 deJanelrc de 2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. SESAU
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PARECERJURIDICO

Interessadas: Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de
Juazeiro do Norte (SEDEST).
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n" 2023.09.28.1.

EMENTA: DIREITO ADMIMSTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODAIIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃo ELETRÔNICo. ANÁLISE JURÍDICA
DAS M1NUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCIA DO ART. 38,
INCISO VI E PARÁGRAFO (XTCO DA LEI
8.66611993.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Central de Compras do
Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento
Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no 2023.09.28.1, objetivando a

aquisição de materiais permanentes diversos destinados ao atendimento das

necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações básicas apresentadas no Instrumento
Convocatório, com o fim de análise da possibilidade jurídica do procedimento e do
teor das minutas do edital e do contrato, mediante emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o
Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do
acompanhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão
de Licitação, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração
Pública Municipal em relação às matérias afetas a licitações e contratos
administrativos, nos termos da Portaria 0l /2021 - PGM, de 13 de agosto de 2021.

Logo, o procurador signatário é o competente paÍa a análise do caso e

emissão do respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso W e parágrafo
único da Lei 8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então,
ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM.

Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei n" 8.666193, de 2l
dejunho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem

I

st
rl

lEc'ú
d

Àv iea::l ';arllr'-rr ' ', ai'r')ai.) ; iiTi:iil'l- ii, i',r,'. 'í l -ir|]rla: ír',il).ii1lr)-



fl !il=

ii{íPÁi- L:tr JL-rr\;{EIRú DO NORTE
;. 

-! q"rr1.{}g?.r/o0ü3. - 14

como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente
examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o art. 30 da Lei Federal n. 8.666/93, os
processos de licitação destinam-se a garantir o principio constitucional da isonomia e a
selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

O procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita
observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade
Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo,
da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de
Licitações e no caput do arÍ. 37 da Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, em seu art. 7", §2', III, referente à informação
da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o
pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em
exame processar-se-á sob a rnodalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,
devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei no 8.666193, o disposto na Lei no

10.52012002, bem como o Decreto Federal no 10.02412019, que regulamentam a
prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório
há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.
Deve-se observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados
ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa no 02, de lo
de abril de2009, da Advocacia Geral da União (AGU)|.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contratação há de ser bens

e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente deÍinidos no instrumento convocatório, por meio de

especificações usuais de mercado. 1'al disposição nonnativa consta no art. l', da Lei
n' 10.52012002. Então, o gcstor deve promover a devida deltnição do objeto a licitar,

I Orientação Normativâ no 02, de l" dc abril dc 2009, da Advocacia Geral da União (ACU): Os

instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um
único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo
cada volume os respectivos termos de abertura e cncerramento. /

sf
c{

c'ú
ê-

-E-l

ffi

Lr lii -rr-lr, ,: .. LI lt,,:lr.i,l I i,ll,,: (li: til!llr-

. ,. l,',I]i



tq w-
r,-,, ir:Jfl ** {i;ÀãtÀ

;;.i.íC:FÀi- Üil JUAZHIRO DO NORTE
. ü.,'..*.r l'"ü83 / üütr3.- i.4

qualificando-o, conforme o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há
de se observar a Súmula n' 177 do Tribunal de Contas da União (TCUF.

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação
para serviços comuns de engenharia, o Decreto n" 10.02412019 é peremptório em
dispor que o pregão eletrônico não e o meio hábil para contratações de obras (art.4",
inc. I).

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa
para realização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do
Editat efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666193, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-sc que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)
licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade
competente designará, dentre os scrvidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de

apoio. No caso, o Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da
Secretaria de Administração, notadamente na Central de Compras, profissionais
nomeados para o exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na integra
a previsão do art. 6o do Decreto Federal n" 10.02412019- Contudo, o trâmite regular da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução
processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal n' 10.024/2019. Este parecer tem
como condição sine qua nor o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público
e a efetividade do Princípio da lrficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto
possível, a Instrução Normativa do Ministério da Economia SEDGGD/SG n"
73120203, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União n" 1.44512015 -
Plenárioa.

2 Súmula no l1lnCU: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da
competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade enÍe os licitantes, do qual é subsidiário o
princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da
licitaçâo, constituindo, na hipótese paúicular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das
especificações mÍnimas e essenciais à definição do objeto do pregão.
3 https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto-de-2020-270711E36
a Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares
de outros entes públicos, em execução ou concluidos nos 180 (cento e oitenta) dias anterioÍes à data da pesl

'"i
.,. '' ''- .'r...-- .-:.. .. .i: ,' . i:,1 ,.,

$
cn

c'ú
ô-



. .1its1 " I t,'-Jf.

r:. r:ir:.§iii-i.,.

a

, i ..ii,, i;-i rii( i)íi i.üOr(TE

!0)Í.

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o
coúecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que
ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e

da minuta contratual. Nesse scntido é o entendimento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 1.49212021-Pleniários, n' 181/201S-Plenárioó e o
n' I 86/20 l0-Plenário7 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da
assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião
emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista
jurídico não tem competência para imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do
edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da
contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende
contratar. Reitere-se, a análise é juridica, não de conveniência e oportunidade, muito
menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse
público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acrma
rnencionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações
relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela
possibilidade de realização do reÍêrido procedimento Iicitatório, fazendo-se menção ao
rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para
tanto, proceder a respectiva publicação, para que surta seus juridicos e legais efeitos.

E o parecer, salvo rnelhorjuízo

Juazeiro do NorteiCE, 28 de setembro de 2023.

ison Teixeira Si

sl-
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Procurador
OAB/CE n'34.937

de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios cletrônicos especializados ou de

domínio amplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoção deve ser vista como prática subsidiária.
TCU. Acórdão n' 1.44512015. Relator MinistÍo Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:.10106/2015.
5 TCU. Acórdão n'1492/2021. Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:23/0612021.
6 TCU. Acórdão n' I E l/2015. Relator M in istro Viral do Rêgo. Plenário. Julgado em:. 04/0212015.
? TCU. Acórdão no 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenií,rio. Julgado em: 10/0212010.
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AVISO DE LICITAÇAO Íü trlc

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N'2023.09.28.1

Objeto da Licitação: Aquisição de materiais permanentes diversos destinados ao atendimento
das necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro
do Norte/CE, com a utilização de recursos oriundos da Emenda Parlamentar no

202341380006, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

A Pregoeira Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, toma público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão no 2021.09.28.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é
a aquisição de materiais permanentes diversos destinados ao atendimento das necessidades da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, com a
utilização de recursos oriundos da Emenda Parlamentar no 202341380006, conforme especificações
apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 16 de

outubro de 2023, a puÍir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais
ocorrerá a partir do dia 02 de outubro de 2023, às 09:00 horas. Maiores informações no Setor de
Licitações, sito na Av. Leão Sampaio, n' 1748 - l" andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo
telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 as 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:
cpl@juazeiro.ce. gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de Setembro de 2023

Iara P Sousa
Pregoeira OÍicial do Município
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AVISOS E EDITAIS

032 DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE.29 DE SETEMBRO DE 2023

RESOLVE

Art.l'. Exonerar LUCAS VIEIRA DA SILVA, do Cargo de

Coordenadorde Manurenção, Simbolo DAS4 - Grupo Ocupacional

- Categoria Funcional - Direção Inrermediária Administrarira - DLA,

que respondia pelo cargo acima mencionado.

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3.. Revogam-se as disposições em contrário

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Btado do Ceaá, aos (29)ünte e nove dias do mês de setembro

do ano de dois mile vinte e três (2023).

- ANTONIO VIEIRA NETO

Presidence

PORTARIA N. 538/2023

EMENTA: Dispóe sobre a Exoneraçâo do

cargo de comissào e adora ounas providências.

O CIDADÃO ANTONIO \IEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÔES LEGAIS E

CONSIDERÁNDO O QUE DISPÔE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATP-{VES DA LEI N." 4434 DE 2? DE

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇAO DADA PETA LEI N"

4,936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE

ATt. I". EXONCTAT JÉSSYCA NAYARA FERNANDES DE

OLIVEIRA, do Cargo de Relações Públicas, Simbolo DA92 - Grupo

Ocupacional - Superior. Categoria Funcional - Direção Geral -
DG, que respondia pelo cargo acima mencionado.

Art. 2'. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçáo.

Art. 3". Revogam-se as disposiçóes em conrário

Sah dr Presidência da Câmarc Municipal de Juazeiro do

Norre, Esrado do Ceará, aos (29)ünte e nove dias do mês de setembro

do ano de dois milevinre e rr& (2023).

ANTÔNIO VIEIRÁ NETO

Presidenre

PORTARIA N" 488,/2023

O CidAdáO CAP ANTONIO VIIERA N ETO,

Presidente da Câmara Municipal de Juazeiro

do Norte, Estado do Ceará no uso de suas

atribuições legais e de conformidade conl a Lei

Orgânica do Município e da Resolução n" 297

de l? de dezembro de 2001 (REGIMENTO

INTERNO) e erc;

RESOLVE' g.\W
Art. 1" - Fica desrgnado o Vereador Raimundo Farias

Gregório Junior. l" Vice.Presidente da Câmara Municipal de Juazeiro

do Norte, Estado do Ceará, para exercer além de suas atribuições

rcgimentais, a 6rnção de Coordenador Geral do Balcão da Crdadania

Preíeito Carlos Cruz.

Art, 2" . Esta Portaria enrra en vigor na daca de sua

publicação, revogadas as disposiçóes em contrário.

Sala da Presidência da Cârnara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ccará, aos 14 (quatorze) dias do mês de agosro do

ano de dois mil e vinre e rrês (2023).

ANTONTO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Liciração - Pregão n' 2023.09.28.1. A Pregoeira Oíicial do

Municipio de Juazeiro do Norte, Esrado do Ceará, no uso de suas

arribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por inrermédio dâ Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitarório, na modalidade Pregão n'2023.09.28.1,

do dpo elerônico, cujo ôbjero é â aquisiçâo de marenais permanenres

diversos destinados ao arendimento das necessidades da Secretrria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

Norte,/CE, com a urilização de recursos oriundos da Emenda

Parlamentar n" 202J41 380006, conforme especifi caçôes apresentadas

junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada

para o clia 16 de outubro de 2023, a partir das 09,00 horas. O inicio

de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a parrir do dia 02

de outubro de 2023, às 09,00 horas. Maiores informaçôes no Seror



de Liciraçóes, sico na Av, Leão Sampaio, n" 1748. I" andar - Lagoa

Seca . CEP: 61.040'000, pelo relefone (88)1199-0363, no horário

Je 08'00 às 14,00 horas ou ainda pelo e.mail, cpl@juazeiro.ce.govbr.

Juazeiro do Norte,/CE,28 de setembro de 2023. Iara Peteira de

Sottsa - Pregoeira OficialJo Municipio.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aüso de Julgamenro - Pregão Eletrclnico n' 2023.09.12.1. O Pregoeiro

OÍicraldo Município d.-Juazeiro do Nortc, Estado do Ceará, no uso

tlc suas arrihuiçires lcgars, torrra IrúhlicLr, fera conhccimel«r dos

inrercrsaclos, clue concluiu o julganrento final Jo Pregão N"

102 1.09.12 l, scndo o seHurnrc, LICITANTES VEr.'CEDORES - A

I l IIAS S MORÀÊS inscriro no CNPJ n' 02.4j?.839:/0001-l?

,:l^ssiÍrcl.l((a) no lorê 2 tot:rliznndo o vnl,rr de R§ J9.704,00 (rrinro

e n(\t milsrrrü(ntu\ r quutn' rrai:) e M V L)A SII-\A INt ORM,ATI(Á

irrscrito no CNPJ n" 30.l?5.186./0001-87 classificado(t) no lot.' I

«rralizando o valor de R$ 191.990,00 (cenro e nor.'enta e unr nril

no!'ccenr(rs e no!,entir rctris), As c,lprcJds !enccdor.s fr,ram tieclarl.lru

ha['ilitaJas p(,r cumprinleliro rnregr,rl às exigências dc, EJit,rl

Convtrrrrrririo. Mais inior uraci,<s no rnderrço eletrfrnico,

l,llt,,nrpras.ct,nr, prrr rrrrcrnré<lio.la R.rlsa.le l-iciraçi,er rlo Brasil

(B[.L). Inf.rrrnacóes poderlo 
"er 

obti.le" .rirr.la pelo relefoLre (88)) 199.

0iI63, Juazciro do Nolrc,/CE, 28 dc Scrcnrl.ro dc 202i, Peclro

Henrirlue Câürlido de Lira - Pregoeiro OÍicial do Municipio.

Esraclo rlo Cearí

Prcfi'itura l!'ÍuniciFal dc Jua:ciro rlo Norte

AVIS() LIE I IOMOLOOAÇÁO. I'r cgào Elcorinico n. 21123.08.16.2

- SRP. Ol.jerc: Rcgisrro dc precos para íururâs e eventuâis irquisiçõcs

.le kits rle rnrterial escolar, personalizaclo, para atencler ls necessiela.les

dos rlunos da rcclc pública Je ensirr<: clc Jua:eirc, do Norte/'CE, Iror

inrermédi(, Je suâ Secretaria rlc Educacáo, cont()rme especific c(-)es

rprcscnt,rdas nr, EJic.ri (l.rnrr>cart',rio. Liciranrc(s) VerTr.'rlor(cs),

\)ITILC.A. I)IiTRIIJU IN()RA I)E PROI)UTOS ALIMENTÍCIOS

[:IRLLI inscri«r no CNPJ n" 41.600.131:/0001-97 clas..iícaJo(a) no(s)

l.t'te 0l - Kit Escolar, no valor eLrbal de R$ 449.750,00 (quarrocenrt,s

e qurrenra e nor,e mil sereceltos e cinqüenta reais), Lore 02 - Kir

Escolar, no rnlor globalde R$ 1.499.999,t16 (um milháo q ârÍoccnros

c trovenla e nor,e m il novcccntos e noventa c nol e reais e seis ccntavos),

.lc conlbnnicladc com a Atr da Sessâo e o Mapa tlc Reglsrro.lc Preços

a(osÍâ(l() aos autos. Honrologo l presentr Licitacáo na íornra rla Lei

^" 
8.666i91- Pcrgencini Parcnrc .lar.1im O'rruncla . OrdenrJor(rr)

clc Deslcsas do(a) S.-ctccaria Municipal Je E.luceçÂo.

L)ara da llomologacáo, 2[t Je Sucmbro dc 202J

Esrado clo Ccani

lq b"

Prcíeitr.rra Mruricipal de.luuciro .lo Norte

AVISO DE HONíOI.OOAÇÀO. Prcsà(, EleLra)nico,r" 2021.09.116.1

-SI{l'.(ll,irr'',Rrtr:rr,,.lclr,.,r.p,rrirhrnrr.r',,'\i rrr r. i',Ir.r,.1.'.

dc urarcriais c suprinrcrr«rs Jc informátir:a rlqsd nacios ir, r arctrdintetrr0

das necessidades .la Secrelâriâ Municipal Lle Educação dcJu.rzciro do

Nortez'CE, conÍorme especificaçõcs apresentàdâs no Ediràl

Convoca«1rio. Licitante(s) Verrcc.lor(cs), A H DAS S MOR{ES

inscrito no CNPJ n' 02.43i .Í339/0AOL)7 classificacld.r) no(s) Lrrte

0l - Matcriais c SLrfrirncnrrrs, n,, valor glohal rlc R$ 72.50C,t1C (screnra

e tlois mil quinhenros Ícâis), dc conformiLhdc conr a Ara cla Sessãt, c

o Mapa de Regisrro de Prcços lcosrado aos auros. Homologo l prcsr:orc

Licrtuçãc, nr forma Ja Lei n" 8.666/91 - Petgenrinü Pnrente JaI(linr

Catunlla, Ordcna.lor(a) dc Despesrs do(a) Sccretaria lvíunicilal .lc

ErJr.tcação.

Data rla Ht mologrçio, 28 de SeternLr<, rk 202i

EXTRATO DE 4" (QUARTO) ADITIVO AO CONTRATO

DISPENSA DE I,ICITAÇAO N' I1//20I9

Exrraro dc,4" (QU,ARTO) Ternro Arlirivo.ro ConrrÀto Jc Locrcxo

dc Lnóvel n" CONTRAT(I N" 201çr.10.09.04-SEDLIC. rctererrte ri

DISPENS,{ DE LICITÂÇÀO N" ll;'2019. Parres, o Municípir,,lc

Jua:eiro do Norre, por mci,r ila Sccrcraria lvíunicipâl dc EducÀcÀ,) c

,r DISPENSARIo NOSSÂ SENHORÁ DÂS DORES. Ol'jerr', É,r

LOCACÀO DE IMOVEL SITUADO NA RLIA ERNESTINA

SOBREIRA, rr-" ?19, RATRRO LIMOEIRO - IUAZEIRO Do
NORTE - CEAR4., IàRA FINS DE FUrr-CIONAN'1EN1'O t)A

ESt:t)I-Â ML'NI(.IPAL DE ENU(:.AÇÀ( ) INTàNTIL T{ÁNLILI.

CORREIA DE MACÊDO, JLINTO,\ SECRÊTARIA I)I:
EDI.ICACÃO DL) N.íUNIClPIO. Uo Fundamcn«r [-csal Lei Fc.icL)l

n.3.245,/9t c7c a Lei Ietlcral n.3.ô66,/'91, e suas irltera.-ões

posrcriores. L)o AJiÉmen((j: As pirrrrs, juscas e c.rnrracaclas, Iclo
prescnre c nà rnelhor Íirrrrr.le rlireiro, AC)ORDAI{ em prorrogur

ATE t.ll DE ABRL DE 2024, ,.l prazo cle vigêrrcia.lo Contra«, tlc

I-ocar.;iro de Irrróvcl, ir contar do.li,r 01 J.r OI,TTUBRO dc 2021.

Sitnirtririos, Perqentinr P:rrenre JrrrJrnr (lrrun,l,r c :r DISIENSARÍ()

NOSS,{ SENHOR,A DAS DORES,

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 29 DE SETEMBRO DE 2023 DtÁRro oFrcrAL Do MUNrcíPro 033

Juazeiro rlo Norre/CE, 29 dc setcnrl,ro Je 2023
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DIÁRIO OFICIAL DA I,INIÁO. seçTo T ls5N 1677-7069 Ne 187, sêrtã{€ira, 29 de rêrêhbro dê 2023

Obi.lo ÂêEirtro do Pro(os viÍrndo , aqqkiçao de kit i bebé ge{intês .m
lonlo.midàd..om o à.1.22 di LOÁS't.i Orgániri dã À!kta..ir sôciàl/8eneÍí.ioi
Evêntuas, empíora vê.(êdôô lore 01 Antono t.onardo Fêrcnà Sinlos .EPP cNPl:
11406911/0001-23 Vãlor glob. RS 73.000,00 Get€ntá ê õlo mil .ê!6lt Homologo r
tcràÍáo nà foín3 dà têi nr 3.666/93.m 23 de sêt.mbío dê 1023.

lrâ('n8à CÊ, 23 de sctcmbro dê 2021

EiIVÀNOÂ NOGUÉIRA D( 5O!5Á SERPÁ

ordenâdo.à de Uespssae dâ sÊ.rêtari, do TÍahàlhô d.
Àsrislên.i. 5oc'àl

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ ITAPIPOCA

avtso Dt 
^Dl^MaüÍoPRCcÁo tlEÍrô r(o ú I,.o6.rolrt

se.Íêbrr de Eduoçáo BJsirâ. OBIEIO: Rêaistro de PrêÍos páro ÍúluÍa e Evenlual
Aqueçáo d. mobrl'Jio . .qurpâhêild parâ ô cr.ch. prornrân.ra tlDo r do hanro Iú io,
Iunto a sc.rcrána de tdu.ríào sàíca.

a 5ê êtâÍiâ d. Edúr.ção Bási.â do MúhlcÍplo dê tãpipo.à to..á púb1i.o parà
.onhÊ.hen(o dor rnteressàdos que houvc o 20 Ad€ndo Modrnc.dor no Edtal do P,êgào
ÍI.Íônl.o 23.0610/PÉ, í.r.hdE!. ne.e$áía a Ab.ílra de ítovo Praro Oara o .€Ítaôê.
À!im, a Oóià do Prqão ru9.r citado, qu. .rt.va pr.vGlo pãr. ..ont..cr no dia 02 d.
ouruhro de 2021, Étca RaMAFcÂoÁ PÀÂÂ o otÂ 16 DE ouTUàRo 0É 2023, confo6e
rnforhasõer o se3ur' Acolhrh.nto d. Prcp4ra . o«umenros dê Hoblhaçãor aié o dE 16
dc ourubÍo d.2023, à! 09ht Àbe4ura ãs Propoíàs: 16 d. ouruúo dÊ 2023, às ogh3onlrj
s.são de oisputa dê P..9os: 16 de olrub.o dê 2023, àr 10h. Íodo5 or horános .eíeren-
!ê ào horário dé Brósila/DF O Edit,l Dod.rí rêÍ rcttrdô or shlor Eletrónr.o!
@ kc.ce.gov.6ri wwr ll.llí.oes ê,.om br.

Itapipoc. CE, 23 de s€tembro d€ 2023
HE[O['ON OtlVEtfl À BATBOSÀ

Sê(Íêtáio Er..!tiw da S.creràd. d. tdu.ãção Báí.a

nEsutÍÀDo oa fiÁaturÁçÃo
roMÂoa DE PrÉços iF ,a,06.r0/rP

s€íet.nà d. Éducêção Bá!.a. oBrEÍo: Requaliflc.ç6o e ampliaçro do prédro da CEl.
Lôdeko paÍa usó dâ Edu.rçio tnfaâril.sede Urbina arÍovor da 5ê.íctaíi! dê Edur!çào
Bási(à do Múnicipio dÊ tâppoca -CF. Àpós. dêúdâ Ànálrse dos Docu6e.!o3 de
Hobll'ràçáoda To6àdà dê PÍêçor Nr 230610/Í1, foiobsêÊado pêla Có6kráo d€ U.itaçáó
o qú€ * pB!ê. EMPRESÀS i^BILTTADAS 01 CoNSTRUTORÀ IMPÁCIO COMIRCIO E

sLnv,ços Êrrr (Np. .Jr @.611aú/mol.tg. o2-ÂG\.ra coNnRuçÕrs r
rftcoRponr(ÓÍs rPP crPr {0 12.0J9 335/@0}.60, 0! ELETrocÂMPo sERVrços E

CONSTRUÇÕES LTDA CNP) Nc 63.551 3À/0ml-0lr o4-CONSTRUÍORÂ ÀG LTDÁ CNPI Nr
J4 ,26 319/0001 0q: 05 M5 COSNTFUIOFÁ & SÉCV|çO5 URoÂNOS tlnÍri CNpl N.
)5)14494OOOr.r.j,06-Mll)frRO9 CO\r'IfilJ(Ol5 I S.ÂVr(09 L]',o^-Ml - CNP, N'
07 615 7IOIOOO1 75J 07. ESÍÂIJTURÀL ENGINTiÁRIA E CONSTFU(ÃO LIDÂ CNPJ NT
15.138.s7rloool.eo; 08- MANOÀCIill coÀ151ÂUçÔat & EMTREENoIMEIÍTo5 ITDÀ - CNPJ
Nr l7.s3t 3t{/oü)r4): 09. sÂvrREs rLrJMrNÂç,Áo Í coNsrÂuçõÉs troÀ GNPJ Nr
)1146 D2tOOOt-7z: 10 MOntnO CONínUCótS E 5IRMCOS OIEU CNP| Nc
07.10t.610/000t-42, 11. MA FÉrÍosÂ 0€ 50u5^ tÍDÁ - (xPJ r a1.156.rr5l0001-71i t2,

ÂE SEfiVTCOS E LoCÁCÕIS - CNPr Nc 40.560.112/@0r-7r;13- CENPET - CNTnO NOrTE
Pnol E EMP. LToÀ, CriPl N! 05 502.0,t1./0@1.08r 1'r- CONSTIOT ENGENHÂR|À tlDA
CNPI Nr 13 53{ 617/0001 t2j 15 nSM PÊsSOA tloÁ CNPI No 33.159.52410001.891 16-
|MPEÂ|US 5ÍAV(OS F CON5-rUCÕÍ!. C{Pt Nv 290:1,7r8lOOOr.líJ, 17.CLr?rN^rOO
CONSInUçÔES l_OÂ . EPP CNPI No 22 575 652/O@1.97i 1A- TECIA ClNSttJçÔES E

56ívrçOS LIOA - CNpr Nr 2D 160.o97/000, 75. 19 COàSoF,AL (ONSInUçOES &
ÍMPiEENoIMINTOS LTDÁ - Cl\lpj o O/5rr4.576/O(x)1.69, IO- (O tInU(ÓES t StRVlçOt
Í&^ rToa. cNPr Nr 25 264061/mol-9?j 21. PMG COtuSrRUçÀO É IOCÀçÂO LTDA (NpJ
rr 21.26a.939/Om1-31; 2t 3&C ÉOtÉtCAçÔEs E LOCÁçÔEs LTOÀ - CnPl r
17.31t.119/@01.21j 2l CONSTÂUÍoFÁ lLv LToÂ . CNPJ Ne 13.572 480/0@1-60; 24- rD
fNGÊNHÀR|À ' CrlPl Nr 49.876087/0001-5at ,S- tS SIAV|çOS DÉ COSNTIUçÕES lÍ0^- Mf
. cNPr Nr 2r 541.595/0001.10, 26.G À RABÉrO lrJN|OR ME .(tPt Ne 2t 549 r13/000t-0/;
17 MÀRk rER(tRrzÁÇÀo. LÍ)"Era E LocÀ(Áo L_DA . cNPr tii 17.r73049/oo0r.l1, 23.
-EXON SECV'çOS & CO{STRL'ORÁ . CNPJ Í!r 07 l9r 777lm01.20j 29, KA 3 E sÉRviçOS

tToa.VL . cNeJ trs 133)6,.45/0ü11 9oj 3G F(S CONSIRUçôIS t ttRvrçOt LIoa . C,VPJ
Nc 03.573 96./OOOI.L3. . at CONçTÊUTOf,.À CON'TRIJçÕtS t StRVrçOs rTDÂ. CNPJ Nv
{l3ll966/(mr 65j !2 lO COiiÍRUçOES tmÂ. CNrl Ne 07.910S65/CíD117,33
LÉXON SERVIçOS & CONSTiUTOF , CNPI Nr 07.191.777lmor-20. tMpREsÂS
tNÂaruÍÂDÀs. 0l rLcoNa tncoiPoflÁooÂÂ E coNSI NoRoESIE LÍDÁ . cNPl xe
170r2 736l00o1-9oj 02. Zll2Â SERVIçOS EMÊÀE€NO]ME|ÍOS- ME- CNPJ Ne
.47.145.561/0001,42;01. IRÂNCISCO ÁNDÉRSON IUCIO - CNPJ Nt 23,3.7 561/0001;04- T5-
\ourr oNs \oLuclras ÍM rrcrioloGrÂ l srRvrÇos . cNir Nr 2a.09r..r60/00or.rr, 05
ENGNoiD coNsrRUçõEs E sE8vr(ot rrDÁ aNp, Ne t2.a1o.ao6/000139, 06 v(

coNtnucôÉs t rMipÍÍND|MÊNÍos rTDA cNpt rre rJ9o{r493lo{rol.J7. 07. PAo
Mpt2^ SÊAV|çOS E CoN§TRUçÕú LTDÀ - CNpl Ns 11.012.912/Om1i 03 EMME

[nGENr]ÁRra LÍDÀ - cNp) N! 21691.17slooo1-ot í o RE5ULÍÂDo. Dôntê dô êrpoÍo,
rhÍ€{. o p/âzo.E.uriâl pÍêvÉro no á.t 1m, 

'n.rro 
l, âlínêâ "à'da léi3.656/93, á.ontàr

káp po.ã-CE, 23 dê Setêmbro d. 2023
WILSIÀNÉ SOÀREs OÊ OLIVEIRÀ MARqUES

0r.sidéntê dà cPL

railrtÍ Do Da H^Btur çÃo
ÍoMÁoÂ oÊ PIEços irt 23,05.r4/tD

Avtso o€ HoMoLoGÀçÃo
pntcÀo ELFÍxônrco Ni 2o2r,o!r.01{lpt -snt

sêíctônr de sd!.ado Bóíca. oBrEÍo: RêqulrrÍ.ôcão do gnárE espon'vo no ois(ito dê
8aícnto em ltrprp*., àtàvês dr Secraàrià d! EduáçJo Básrcâ. Apo3 ã d€vdâ ÂnâlBc
dos Do.lnentos dÊ 8àbrlilàç:o d. Íotrr.dà d€ Pr.çor N! 23.06.14/-IP, íol ohsedàdo pca
Co,D6láo iJe Licilàçlo. quê re iúguê, EMPRE§Âs HÁSILITÀOAS,01- ILCONE -
INCORPORADonÀ € CONST No^DESTÉ LTOÂ CNPI Nr 37012736/000190j 02 TECTÁ
crNsTRuçÕEs L SLRV|çOS LTDÁ CNPJ Ns 10.160.69r/0001.75; 0t. CONSúM|.
coN9rilJcoes & TMPRLLNDTMINIOS LTOA.C{Pl rrí 0/5,a4.576/000r-59,04. rMPrR|US
sriv'(os t coNsrRuçôts cNpJ Nr 2s.oli.7a8lo@r.ro, 05 B&c rDrFrca(óÍs r
tOC çoES LTOA CNP| Ne 17 1I5.319/dDl.2l: 06 6 À 8ÁAELO I\JNIOR Mt . CNPJ Àl'
2l549.311/OOO1{7j O7-ESTRUTURÁL ENGEiiH^B|A E CONÍiUçÀO LrOÀ CNPr Nr
75.234571/0O01.90j 03- CONSIRUIOF.A lLv LIOA - CNPI Nt 2:t.571.,130/m016q 09-
CÉNPEI CNÍ8O NOnÍE PROJ. É EMP LÍDA - CNPJ Ne 05 5010.11/0@1{3i 1G
M ILÉNIUM SERVIçO5 !Í04 - CNPI lle 11.952190/0001.63i l1' CONSÍnUIORÁ lMpÀaÍo
coMtnclo L sÉnv,côs úRtLr- cNpr Nr 006rr 363/m0r-,rr 12. ÉLtÍnocÁMPo stRv ao9
E COTSTRLçÔÉ' ITbA , CNPJ N' 6155',]7TIOOOT.OI I'. ]D CONSIRIJçÔES LIDÂ, C\IPJ
N' 079t0565/@1-17 EMpRESÀS ItiASrLtTÀDÀsi 0r FÊÂNCISCO ÁNDERION LUC|o -
cNPl Nr 21.347.561/0oo1i oz-MEoÂRos Cor{srÀllçôÉ§ É sÉRVlçoS LIDÂ-MI - cNPl Ne
or 6:r ,ro/omr. r\- 0t- Âfp t9l Do vatÍ . RÁtÁr[ À^ro^Àor Dr souír vtrfuros-MÍ.

cr\Pr Ns 17653271/0@1.a9 04- CONíRI,çOÍS L 5r3úCO5 Í&Â lrDÀ. CNp' rle
,5 ?6! 061/oool-97. 09. collcüÍo ErlHtGÉNHÁnrÀ E coN5.ÂuçôÉs úoÀ .tPp - cNDJ N0
20 502 03./0001-91. 06. v- ENTcÍtÀrMtNTos, À5sÉt5oR,À t stÀvrcos IIDA - CNPJ Àv
29326016/Oml{1, 07. rL tMpRÍÍND.MtNIOS t CONIrRUCÕIS E|RÉU LHpl r\?
14 026.525/0m1-00r 0S- Á.1 CONSTRUIOnÀ § TÀaNSPORÍe tlREl.l - CrlPl No
14 t»2 279/0@7-61 09.FC9 CoNSÍRUçÕE5 E tgRVlCoS LToA - CNPr N! 08 578 564/0@r-

13; 10- A6U|A CONSIRUçoIS Ê TNCORPOÂÂçÔES tPP CtPr Nr r2.O!9335/@01@j l1
DEIMÀA CONSTnUçÕ€S LrDÀ. EPP - Cl'rpl Nc 17.3014A9/0OOt32j 12. CTEZTNAIDO

coníRuçõts tloÂ . Epp orpl Ne 27.57s-6571o61-97: t3- LÉxoN stRvrços &
CONSTRTíORA . CNPI Ne 07.191.777l@0120, l,l EMME ENGENTIARIÁ LÍOÂ . CNP, Nr
2l.69l.fial0ool.0q $ Gk INGaNHÁAIA lÍDÀ CNPI N! 15.022 575/0001 43; 16 ZUZÂ
SERVIçOS €MpÊIENDIMENÍOS- Mt - CNPJ Nr a1.t1r.a6lla0r't].A2t r7-TS SOIIJTIONS .

SOIUçOES EM TÉCNOLOGIa E SESVIçOS CNPI Ne 24 959960/000141; 1S MOREIÍO
CoNSTRUC_õI9 ( s[Rvrços_ alRtLl cNP] Nq 07.105.610/0001 12; 19 SAVIRES

TLUMTNÀÇÀO E CONSTRUçoE5 LTOÂ CNPI Ne 21,1a6.772l@01-r2, 20 GIOSÂL
ÉMPREENOTMENÍOt LTOÂ C PI nr Ol 633.rúm/OOO1.5o É O REsULÍÂDO. orant. do
êrporto, iú. r o píã:o rêcur 109, rnoso l, Jlínea 'a' dr l.' 3 665,'91,

Itàppôcr-CE, 2A dc Serêhbro de 2021.
W]LSIANE SOÀNES DE OL]VEIRÂ MÀRO(JES

Prêsid€ntr do cP!

PREFEtTUFA [ruNlcrPÀL DE trAPrúNÀ

Âvrso ot uorÂ4lo
roMÀDÀ ol PiEç6 xt 9-2r-01-201,

O Pr.rr.lÊnLc dà ConLsáo dc Lrcrtâçâô da Frelc(cra MuÁl.ipâl do lláÍ,iüôà CE,

lorna público, pâra .onhecim€nto do5 liteÍeisados (úê nô p.órimô di3 16 de outuhm dê
2021, à5 09h00min nã 5êd. rlà Pr!í.it!rà lo.àlizada à Avln da 5áo C.stdvão, Nr 21, .

CenFo - rtapiún! - Ceará, estará r€àllrando lic'laçào, nõ nodà'dâde Tohãdà de Preço do
Tipo Menor Pr.ço 6lobã, tmhrdo sob o nr 09.27,01.202] com o se3úinte obFro:
cont6ração de Eôp.rÉ espêc'ôhr.da Dà.a a ttê.uçào d. Rêíqmà . Âmpliàção dõ E5cola
P.dÍ€ MBu.l d. l.$§ Âlver nã lo..hdãd. de Baíô Novr, dr Íetponlih'l'drde dà

ic..ian. de adu..í5o do Muni.ipD d. lrapiúnà/cE, o quàl .nrontrà se n! in!.6/a nô s.de
da comissào d. tlciràrão no horá.lo de 0a:00h àr 17:({rh de i4undà à qurnlo í.G e
r.xrã ÍêÍà d. 03:o0h ir 12:00h c no litio .lárônko hrp5 //licirú.o.s.tce.e 8ov.brl

trÍ,iúnà-CE, 23 dg sett,nbro de 2023
MÂRCÉLO H€NRIQI'E DT OLIIEIRÀ MONROT

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÂGUARETAMA

Avlso ot uajÍ çIo
PnEGIo ElíRótvtao íÍr o35no2t.?t

o Prê8ocko, torná públlco à abcrturà dô pr.8áó rloÍôni.o n! 016/2021 PE,

.ujo ôbjêto tclôçáo da mclhor proporta párâ RÊsiÍlro dé Prcço vúandó futurà ô êvênruá
contrátàção d! *tuiÇos dê horâ, máqch.s e loraçro !c vuí(ulo§, jlDtô âs src.rtàíi.r!
Mlnicip.is dô MuÀ,.'p'o dÊ l4uarctà6r.Cê, .ohfôrm€ .nêror. O meho o.oreÍi no ste
}}*bànnpr.oh brcom con, inic'ô do àLolhinentô dr1 p.opoíâÍ 29/09/2021 à!
Oah006ln, í"r do 

^.olhií€ntô 
das P'oDoítãr: 16/10/2013, ás 03h0oh'n; Dab de 

^be(uÍadà5 PÍoposr.!: L6lr0l?0)3, àr 06h10Àrnj !n'c'o de DirDurà dc prEçôs 16lto/7o1!, à3
09h0oEin, horárlo d. B..sílrã, o .dir.l s.d. dà 1rctraoão, nd src;.
ww tce.ê gov.b.j ww bbmn.t.oh »r, http://w*.ji8úãrerâ6â.ê.rov bÍ.

luuireiâmr-ct, 13 do sêlambÍo dc 2023
sEa sÍtÂo ÂLEtaNoRa LUcÂ5 oE ÂRÂulo

PRÉFEIÍURA MUNICIPAL DE JUA2EIRO DO NORTE

Âvrso oE LrcÍÀêo
PiE6lo Nr to23,og.ra I

À l,G8oeró Oí.ial do Munrclpio dê luarciro do No(e, .o u5o de 5uôr
arnbu4ôes 1.8àr!, to.Àô Dúblco, tôr! cohhê.ihento dos int€re§sãdÕs, quc estará
rêàl'!àndo, n. plàtàfõrhã elêÍónc. ww.bllcohpras..om, por lnt€rméd,ó di gôl$ de
ti.íaçõ.s do àr.Jl íBtL), .ê(âm.llclt.ródq na õodalld.d. Pre8ão 2023.01.13.1, do rpo
êl.tónico, .ujo óbjeto é â àquisiçãó dê màt€riâis pe.hànêhGs dNe6os deí'nàdos ao
arendihento óar nêrcsrdades da tecrêrána Mu.i.ipàl d. oê*nvotu'mento sodàl ê
Tr.bãlho dc Jurr.rc do Noíe, .o6 â utjlzàção d. rêcuÍe3 onúndôÍ d. tmondâ
Parlamemrr 2023a1!80006, conlorm. érpêciticãções rp..5cntãdàr lúntô ao Ed(,
convocaróno c scls !nerú, rom abenúrà ôaradã pàr. o diã 16 d. ourubro dc 2023, ã
p.rt r das Í)grmh. o início de ocolhimlnto d.t p.opostrs (omêrciats o.óíÊrá à pàrtir do
dà 02 d. ourubro de 2023, às ogrmh. lníorma(ó* no s.toÍ d. Lrctações, Âv. teáo
Sampaio, 17.8 l. andar Lagoa sera CaP: ó1.040{00, lon. (33)31990161, dâr 0300 à5
14ooh..úaili.pl@luarêtroe,Bov.br.

t^8^ pEÂíRÁ D! SOUSÁ

o Prê8oêro oílcial do Mq.icíplo d. Juauêiro do Noíe, É(adc do c.àÍá, no úso
dê s!ú avibuçó.r .gàis,loínà públ,.o, pa.ã conhec'mÊnto do5 

'nrere$adô!, 
quÊ (on.lu u

ô ,ulgamênto ínãL do Pr€Bão Nr 20r3.m 12-1, i.nco o squi.re tlcllÁNrF§ vLNcÍDoRL5
. A H DÀS S MOflÀú ins.firo no CNpr O2a3l A30lO@l l? (laÍifi.ado{,j n. lrle 2
toiàltaÀdú o valôÍ de Â5 39.704,0(J ltÍiàtà e now mlrÊr{êàros â qratro Í€Àúl e M v 0À
srwA rNÍOnMÁTlCÀ ,nscíro no (Npl to 375.336/0001.87 clàs!Íi.àdo(à) ho orc 1
tooliza.do o vàlor de R§ 191.990,00 l.cnto e i@.ntú e ufr nlnove.cirô! ê novêntà
re!ú). As empr.r!! von..dôras loràm da.hrãdàs hahÍrtldls po. .umpr ódto inrc3rà àr
.rleéh.ii5 do adnal convocató.io, Môis ntoÍm.çã.! no êhdêreço ..tróni.o:
blkomp6'con, por inrermêro d! soha dê Li.itaç6er do Bhsil (BLL). rníormãÇõês
podêíão 5e, obtrd.! rndã pelo tel.íon. (3a)3r99{363

PFDRO HEI,JRIOUE CiNDIOO DÉ LIEÂ

PRÉFEITURA MUNrcrPAl DE JUcÁs

Ávt50
TOMAoA DC PREçOs fl. 11Êo23-SMrÉoU

lnerpos'çlo d. À..uGos Àdm,.ilirôt'vos L'citaçàô: Íômàdi dê PíêÇôs Nr 011/2023
SMIEOU. OriSÊm: seíetâía Mu.ropal dê lhÍràesrruturã ê ObB Urbànàr. ObjÊto:

conratàcáo dê empÍesà paÍà pÍêetô(aô d. reruiçô! dê p.v'hêntàçàô êm o.dr, 1or.r êm

ár€a ruÍal ha lo.ahd.de de sllro venet., Munrc'p'o dr lu.árcE, .onrorhê o(à'htnlo
bá!.o êm .hdô, dc /espo.*bildadc .lã s.irêrariâ M!ôicnàl d. lnkae*íunrà c ohrâs
UÍhanar, 

^ 
CPl. comlhLcã ao5 lidraiks c d€ma'§ 

'hre,e$ados, 
qúe sê É.ontrâ à

d snosiçào eir ,uà Éede, os hê(urror admràiskât'vür interpôrló! por .mprêsa5
pad'cipantes dà ic'tação Íomada dê PÍetos Ns 01U2O2]-5M|ÉOU, os qurr l.6bém
podeÍão s€r solcnàdos pêlo êhril lrdta.ào,ucatooc(rool @ô oêvido ra.uao§
int€rpostos á ComBsão PermãnÊn@ de ti.itaÉo da,á o pÍàro |)3ra .onÍânàrôrr
.oníomc Lel A 666/93, pÊzo à conr.r a pãrrr dã nubhoç:o denê aúso

iTSULÍÂDO OE IUTGÀMEXIO
pnr6Ão ÊtcÍiôírrco N. 2023,0e.1t,1

lu.áslc., 23 dê slt.mbro dc 2023

CIÀUOIO ROBERTO DI OLIVEIRÂ IUNA
PrcsldcntÉ d. cPL

tc?{il


